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INTRODUÇÃO 

 

 

O presente estudo científico tem início com a apresentação dos diversos modelos de 

Estado, suas características sempre enfocando o seu papel nas relações de trabalho. 

Após traçadas estas diretrizes será apresentado o novo perfil das empresas que atuam 

no mercado econômico atual, que receberam da Carta Magna algumas imposições, que 

geraram muitas transformações na sua atuação no mercado econômico. 

A pesquisa recai sobre a necessidade de se colocar em prática tais imposições, como a 

de obrigar as empresas a cumprirem com a sua Função Social e Responsabilidade Social, 

resultados que podem estar ligados diretamente à participação dos empregados na gestão 

empresarial. 

Observa-se neste contexto a grande importância que tem a viabilização por parte da 

empresa de instrumentos técnicos que possibilitem a efetiva participação dos seus empregados 

na administração empresarial como condição para o cumprimento das novas obrigações 

assumidas enquanto empresa socialmente responsável. 

Para tanto, urge primeiramente questionar a eficácia do art. 7º, inc. XI da Constituição 

Federal. Saber da necessidade ou não de sua regulamentação, mesmo que diante da sua 

expressa menção sobre esta necessidade. 

Até que ponto, diante da magnitude e da importância que a implementação da 

participação dos empregados na administração empresarial demanda a efetiva necessidade de 

sua regulamentação? 

Caso possa esse direito ser enquadrado como direito fundamental, ainda estaria ele 

dependente de regulamentação para a sua operatividade? 

Em que circunstância poderia ser analisada a função social empresarial sem a gestão 

participativa? 

A integração entre os vários dispositivos constitucionais requer mais da atividade 

empresarial que apenas lucro. E ao mesmo tempo, as organizações de trabalhadores do Brasil 

não dão a importância devida a referido tema. 

Encontrar o real significado de valorização do trabalho humano também se constitui 

em um dos objetivos deste trabalho, na tentativa de compor um todo integrado, partindo-se da 

necessidade de construir um novo ponto de equilíbrio entre a atividade empresarial e o 

trabalho humano valorizado. 
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Ficam assim justificados e apontados os objetivos a serem perseguidos que, espera-se 

sirvam de contribuição para a construção do novo papel da empresa na sociedade, 

considerando o atual significado da valorização do trabalho humano. 

O trabalho que ora se apresenta foi elaborado com a utilização do método dedutivo, no 

qual o raciocínio científico parte do geral para o particular, chegando-se a conclusão por meio 

do processo de conhecimento que se originou com a formulação de um problema de pesquisa, 

calcado na necessidade dos empregados em participar da gestão empresarial. 
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1 DA EVOLUÇÃO DOS MODELOS DE ESTADO E A RELAÇÃO DE EMPREGO 

 

 

Em sua grande parte os historiadores defendem a tese que a relação de emprego teve o 

seu início a partir da Revolução Francesa do século XVIII e para a sua proteção faz-se 

necessário conhecer primeiramente os modelos de Estado, com algumas das suas principais 

características, que na concepção de Paulo Bonavides, tem a seguinte sequência 

 

Primeiro, o Estado Liberal; a seguir, o estado socialista; depois o estado 
social das constituições programáticas, assim batizadas ou caracterizadas 
pelo teor abstrato e bem – intencionado de suas declarações de direitos; e, de 
último, o estado social de direitos fundamentais este sim, por inteiro 
capacitado da juridicidade e da concreção dos preceitos e regras que garante 
estes direitos.1 

 

O autor inicia o seu estudo com o Estado Liberal, no entanto sabe-se que antes do 

referido Estado, as civilizações vivenciaram outras modalidades de subordinação ao poder.  

No período Medieval compreendido entre o século IV à XIV, a unidade de sistema 

político e administrativo era chamada de “Feudalismo”, que surgiu com a decadência do 

antigo império romano do ocidente. A economia era baseada na produção agrícola. As terras 

pertenciam aos senhores feudais, que permitiam que os trabalhadores se ocupassem e 

usufruíssem a mesma, sob o pagamento de taxas.2 

A igreja católica era uma instituição proprietária de muitos latifúndios concentrando 

um grande poder patrimonial. Era detentora do monopólio cultural, sendo responsável pela 

cultura teocêntrica. 

O feudalismo teve o seu auge por volta do século XIII, mas com o crescimento do 

comércio, e com a chegada do mercantilismo em meados do século XIV ocorreu a sua 

decadência, dando-se origem a uma nova classe social chamada Burguesia.3 

Os burgueses questionavam o poder que a igreja católica exercia sobre as pessoas. 

Buscavam autonomia administrativa, com a obtenção de lucros na atividade comercial, o que 

era totalmente condenável pela igreja. 

 

                                                           
1 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 29. 
2 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Bolzan de. Ciência Política & Teoria Geral do Estado. 7. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p. 24. 
3 COSTA, Maria Izabel Pereira da. Constitucionalismo ou Neoliberalismo: O que interessa e a quem? Porto 
Alegre: Síntese, 1999, p.23. 
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O absolutismo que se caracterizava pela centralização do poder nas mãos de uma única 

pessoa, o soberano, passou a ser característica daquele tipo de Estado. 

Ainda no período do absolutismo, o Estado se traduzia na pessoa do rei, que detinha de 

forma centralizada o poder político absoluto, que hereditariamente passava-se de pai para 

filho. 

Para Lenio Luiz Streck e José Luis Bolzan de Morais 

 

A base da sustentação do poder monárquico absolutista estava alicerçada na 
idéia de que o poder de seus reis tinha origem divina. O rei seria o 
‘representante’ de Deus na terra, o que lhe permitia desvincular-se de 
qualquer vínculo limitativo de sua autoridade. 4 
 

No Estado Absolutista, tanto no plano interno, quanto no externo, era o soberano quem 

impunha as normas, quem as julgava e as administrava. 

Neste sentido faz-se necessário apresentar algumas características deste Estado 

Absolutista demonstrado por Gruppi citado por Streck e Morais, evidenciando as diferenças 

entre os estados antigos. 

 

A Primeira característica do Estado moderno é essa autonomia, essa plena 
soberania do Estado, a qual não permite que sua autoridade dependa de 
nenhuma outra autoridade. A segunda é a distinção entre o Estado e 
sociedade civil, que vai evidenciar-se no séc. XVII, principalmente na 
Inglaterra, com a ascensão da burguesia. O Estado se torna uma organização 
distinta da sociedade civil, embora seja a expressão desta. Uma terceira 
característica diferencia o estado em relação àquele da Idade Média. O 
Estado medieval é propriedade do senhor, é um Estado patrimonial. O 
senhor é dono do território e de tudo o que nele se encontra (homens e bens). 
No Estado Moderno, pelo contrário, existe uma identificação absoluta entre 
o estado e o monarca, o qual representa a soberania estatal. Mais tarde, em 
fins de 1600, o rei francês afirmava “L’etat c’est moi”, no sentido de que ele 
detinha o poder absoluto, mas também de que ele se identificava 
completamente no Estado. 5 

 

Bobbio e Bovero ao citarem Vico relatam que 

 

A passagem de um estado para o outro se deu de forma natural através da 
expansão das sociedades, ampliação territorial, aumento populacional, 
necessidade de defesa, a necessidade de se obter meios de subsistência, 
divisão do trabalho, etc. 6 

                                                           
4 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. 7. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p. 45. 
5 Op. cit., p.24-25. 
6 VICO apud BOBBIO, Norberto; BOVERO, Michelangelo. Sociedade e Estado na Filosofia Política Moderna. 
4. ed. São Paulo: Brasilense, 1996, p. 43-44. 
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Por volta do século XIV, ocorreu o renascimento com a construção de novas bases 

sociais, políticas, e filosóficas, na busca de superar os conflitos do período medieval. Surge 

então o racionalismo, onde o homem passa a ser o referencial das idéias, e não Deus. 

Nesta época surgiram muitas idéias filosóficas que influenciaram a construção dos 

Estados modernos. Um dos filósofos precursores foi Nicolau Maquiavel (1469-1527), com a 

sua obra “O Príncipe”, onde defendia que o homem era egoísta, um ser competitivo e para 

controlá-lo o governante poderia usar de seu autoritarismo. 

Nos séculos XVI, XVII, XVIII surgiram os contratualistas: Thomas Hobbes (1588-

1679); John Locke (1632-1704); Jean Jacques Rousseau (1712-1778), tinham em comum, 

fundamentos para o Estado e o poder, pregavam que o Estado era uma criação humana 

resultante de um contrato da sociedade.7 

Dos filósofos citados acima John Locke foi o precursor do Liberalismo 

contemporâneo, fez inúmeras críticas ao absolutismo, tornando-se o defensor da liberdade 

plena. 

Com a formação do Estado Moderno ocorreu a institucionalização do poder, que para 

Streck e Morais as condições de existência do Estado são o território, a nação, mais potência e 

autoridade, ou seja, o Estado Moderno deixa de ser patrimonial.8 

Não há como precisar no tempo uma data que delimita a passagem do feudalismo da 

era medieval para o capitalismo que é tido como a primeira versão do Estado Moderno. No 

entanto, fatores como a busca pela igualdade perante a lei e o reconhecimento dos direitos 

fundamentais foram essenciais para a queda do feudalismo e surgimento do liberalismo, com 

a conseqüente ascensão da classe burguesa. 

Em 26 de agosto de 1789 dá-se a Declaração Francesa dos Direitos do Homem e do 

Cidadão, sendo considerada a maior conquista do Liberalismo para época, marcando o início 

dos direitos e liberdades do homem. 

Segundo Streck e Morais, a nova fase do Estado Moderno teve início em 1789, com a 

queda da Bastilha e a Revolução Francesa, sendo corroborado pelo contratualista Rousseau, 

grande influenciador das idéias revolucionárias francesas.9 

                                                           
7 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. 7. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p. 28-50. 
8 Op. cit., p. 42. 
9 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. 7. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p. 51. 
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Assim, fixa-se o fim do Estado Absolutista, para dar início ao Estado Liberal, onde o 

poder do clero e da nobreza, aos poucos foi sendo tomado pela burguesia, que passou a 

participar das leis que protegiam os abusos do Estado. 

 

1.1 DO ESTADO LIBERAL 

 

Na busca pela igualdade e reconhecimento dos direitos fundamentais, a burguesia 

contribuiu para a queda do feudalismo e para o surgimento do liberalismo, pois estava 

insatisfeita com a submissão ao poderio da coroa. 

Desde a idade média absolutista, a burguesia almejava conquistar o poder político, 

mantido pelo soberano. Na virada do século XVIII, não se contentando mais em ter apenas o 

poder econômico, a burguesia demonstrou o seu interesse em deter também o poder político, 

com os privilégios da aristocracia. 

Este período ficou marcado pela busca da concretização dos princípios do direito 

natural, da promoção do igualitarismo político e do humanismo.  

Assim, surge em 1776 a Declaração de Direitos da Virgínia, o “Bill of Rights”, 

declaração redigida por George Mason, que contém os direitos do homem e do cidadão. 

Após inúmeras tentativas vieram muitas outras conquistas, sendo que uma delas foi 

considerada a maior do Estado Liberalista, a Declaração Francesa dos Direitos do Homem e 

do Cidadão, consagrando os direitos de propriedade, liberdade e igualdade. 

Foi no período da Revolução Francesa, que a sociedade através da burguesia passou a 

ter consciência de suas liberdades políticas, que segundo Paulo Bonavides “o primeiro Estado 

jurídico, guardião das liberdades individuais, alcançou sua experimentação histórica na 

Revolução Francesa”.10 

O Estado Liberal possuía como características essenciais, os limites do poder do 

Estado soberano elevados ao status de direitos fundamentais do cidadão; o Estado não tem 

papel de interventor, pois cabe ao mercado a função de regulador das relações sociais, sem a 

intervenção estatal. Por isso foi chamado de mão invisível, pois o mercado livre regulava as 

relações econômicas e sociais e produzia o bem comum. 

As idéias liberais pregavam o individualismo, como sujeito de direito, o Estado 

Liberal reconhece o direito civil, a liberdade de ir e vir, de comercializar como função 

importante para fundar a sociedade de classe. 

                                                           
�� BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 42. 
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Os liberais defendem o individual e não o coletivo, lutam pelo bem estar para si e sua 

família vendendo sua força de trabalho no mercado, onde cada um deve garantir o seu próprio 

bem estar. Dessa maneira o Estado não fica responsável a garantir bens e serviços a toda 

população, pode-se dizer que esse princípio se funda em outro princípio, ou seja, o da 

liberdade em prejuízo da igualdade. 

Segundo os liberais, o Estado tem que ter um papel neutro perante a sociedade, onde 

sua única função seria de regular as relações sociais garantindo a liberdade individual, 

propriedade privada e assegurar o livre mercado. 

Para Adam Smith, pai do liberalismo econômico, defensor de um Estado com total 

liberdade, escreveu que  

 

[...] o que importa, acima de tudo, é dar liberdade à ação individual e limitar 
o papel do estado à simples manutenção da ordem e segurança. Ele 
acreditava que a harmonia social e econômica resultaria da livre 
concorrência e da interação de interesses e forças econômicas. A mão divina 
da providência (livre concorrência) traria a riqueza aos interesses 
concorrentes [...]11. 

 

Ainda com relação aos escritos de Adam Smith, dizia que nos primórdios dessa idéia 

liberal no séc. XIX havia um componente que transformaria a maneira de pensar a economia, 

e que a sociedade romperia com as amarras paritárias da aristocracia e do clero, do Estado 

absoluto com seu mercado como mecanismo natural de regulação das relações sociais. 

Segundo Lux, citado por Behring e Boschetti 

 

Fica evidente, assim, que a débil intervenção do Estado na garantia de 
direitos sociais sob o capitalismo liberal não emanou de uma natureza 
predefinida do Estado, mas foi criada e defendida deliberadamente 
pelos liberais, numa disputa política forte com os chamados 
reformadores sociais. 12 
 

Ao Estado Liberal cabia proteger o direito a vida, a liberdade individual e os direitos 

de segurança e propriedade. Ele foi pioneiro em reconhecer os direitos civis orientados a 

garantir propriedade privada. 

Todas essas teorias liberais que eram defendidas pelo Estado então capitalista no final 

do século XIX resultaram em reivindicações por parte dos trabalhadores onde a demanda da 

                                                           
11 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Bolzan de. Ciência Política e Teoria do Estado. 7. ed. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2010, p.60. 
12 LUX apud BEHRING, Elaine Rosseti; BOSCHETTI, Ivanete. Política Social fundamentos e história. 4. ed. 
Cortez, 2006, p. 61. 
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classe era legivelmente grande. Essas reivindicações tornaram-se lei, estabelecendo melhorias 

nas condições de vida dessa classe.  

Os princípios propostos pelos liberais e que foram assumidos pelo Estado capitalista 

foi encarado de forma não muito pacífica no final do século XIX. A classe trabalhadora 

colocou seus direitos através de reivindicações e depois foram transformadas em leis. 

Essa movimentação constante foi essencialmente importante para mudanças em torno 

do Estado Liberal no final do século XIX e início do século XX, pois os trabalhadores 

conseguiram assegurar importantes conquistas nos direitos políticos, como o direito ao voto, 

organizações de sindicatos e partidos, também a livre expressão e manifestação. No entanto, 

mesmo diante de tantas conquistas, o sistema capitalista se manteve. 

Houve uma mudança que o Estado acalmou as idéias liberais e adotou o princípio que 

incorporava orientação social democrática a um modelo socioeconômico de lutas de classes 

assumindo um caráter mais social. 

Neste sentido, para muitos doutrinadores, assim como leciona Norberto Bobbio 

 

A Revolução Francesa foi o grande marco entre o fim de uma era, bem como 
para o início de outra, marcando a renúncia dos nobres aos seus privilégios, 
findando o regime feudal, e posteriormente a aprovação da declaração dos 
direitos do Homem. 13 

 

O Estado Moderno foi marcado por uma nova fase após a Revolução Francesa de 

1789. Rousseau foi um grande influenciador destas idéias do modelo liberal. Outras idéias 

liberais preconizadas como a de Adam Smith, sustentavam a intervenção mínima no estado, 

prevalecendo a defesa pela plena liberdade individual, como menciona Fonseca.14 

Para Streck e Morais, o liberalismo tornou-se  

 

[...]uma doutrina que foi se forjando nas marchas contra o absolutismo onde 
se situa o crescimento do individualismo, que se formula desde os embates 
pela liberdade de consciência (religiosa), todavia, o que denota ao 
liberalismo uma idéia de limitação de autoridade. 15 

 

Diante da complexidade de se trazer um conceito do que seja liberalismo, os autores 

citados acima caracterizam o movimento liberal, a idéia de limites, que citando Bobbio: “[...] 

                                                           
�� BOBBIO, Norberto. Tradução de Carlos Nelson Coutinho. A Era dos Direitos. 11. ed. Rio de Janeiro: 
Campus, 1992, p. 113. 
14 LEOPOLDINO DA FONSECA, João Bosco. Direito Econômico. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 219. 
15 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. 7. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p.55. 
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o liberalismo é uma doutrina do Estado limitado tanto com respeito aos seus poderes, quanto 

às suas funções.”16  

Ante a idéia de limitação do poder, surge neste novo modelo a teoria do Estado 

mínimo, onde o Estado podia realizar uma mínima intervenção, fazendo prevalecer às 

conquistas pelos direitos da liberdade, igualdade e fraternidade alcançados pela Revolução 

Francesa sobre o absolutismo monárquico. 

Streck discorrendo Bobbio: “o liberalismo é uma determinada concepção de Estado, 

na qual o Estado tem poderes e funções limitadas e como tal se contrapõe tanto ao Estado 

absoluto, quanto ao Estado que hoje chamamos de social”.17.  

O mesmo autor menciona que na definição de Merquior 

 

[...] o liberalismo (a coisa senão o nome) surgiu na Inglaterra na luta política 
que culminou na Revolução Gloriosa 1688 contra Jaime II. Os objetivos dos 
vencedores da Revolução Gloriosa eram a tolerância religiosa e o governo 
constitucional, procurando instituir tanto uma limitação da autoridade quanto 
uma divisão da autoridade. 18 

 

Dois dos maiores filósofos John Locke e Montesquieu escreveram sobre o Estado 

Liberal, caracterizando-o como difusor da idéia de direitos fundamentais, como da Separação 

de Poderes, do Império das Leis, próprias dos movimentos constitucionalistas. 

Neste novo modelo de Estado está bem definida a divisão entre o que é público e o que 

é privado, sendo que esta dicotomia era garantida pelo próprio Estado, através do império das 

leis.  

No entanto, foi no Estado Liberal que ocorreu a ascensão da burguesia, que 

ludibriando a todos, se fazia acreditar que lutava por idéias comuns a toda sociedade, sendo 

que na verdade buscava pelos seus somente. Paulo Bonavides transcorre em sua obra sobre o 

assunto 

 

Mas, no momento em que se apodera do controle político da sociedade, a 
burguesia já se não interessa em manter na prática a universalidade daqueles 
princípios, como apanágio de todos os homens. Só de maneira formal os 
sustenta, uma vez que no plano de aplicação política eles se conservam, de 
fato, princípios constitutivos de uma ideologia de classe.19 

                                                           
16 BOBBIO Apud STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do 
Estado. 7. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p.56. 
17 Op. cit., p.57. 
18 MERQUIOR Apud STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do 
Estado. 7. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p.57. 
19 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 42. 
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No entanto, o povo inconformado com a submissão em que viviam, despertou para a 

consciência de suas liberdades políticas, surgindo nesta fase a dinamitação do 

constitucionalismo burguês, insurgindo a liberdade do homem perante o Estado na busca por 

uma idéia mais democrática de participação do homem na vontade estatal. 

Neste novo modelo de Estado, o bem-estar coletivo não dependia exclusivamente da 

atuação do Estado, mas sim do grau de liberdade concedido a cada indivíduo, pois 

acreditavam que na Livre Concorrência e na Lei de Oferta e Procura, eram as forças que 

regiam o destino da economia, que se encarregaria do equilíbrio em forma de “mão invisível”, 

impulsionado o mercado econômico e suas relações, não sendo necessário o estado intervir, 

surgindo o fenômeno da despublicização. 

Neste diapasão, surge a idéia do princípio democrático, que passava do governo da 

burguesia, para o governo de toda a sociedade, que unida começou a reivindicar o princípio da 

representação e a soberania popular. 

Com a decadência do ancien régime e o rompimento da ideologia do passado, o 

homem se dirigiu rumo à democracia, procedendo mudanças nas cartas constitucionais, cada 

vez mais exigentes de conteúdos para fazer valer objetivamente o ideário burguês das 

liberdades concretas, dignificadoras da personalidade humana e não apenas como uma 

ideologia.20  

Nesta fase, a teoria da separação dos poderes é tida como garantia ao abuso do poder 

estatal, pois protege os direitos da liberdade, ao fracionar as funções administrativas legais e 

judiciais. 

Após a conquista dos direitos da liberdade e da separação dos poderes, exige-se o ideal 

do Law’s empire, garantindo ao indivíduo a segurança jurídica. 

Ante a afinidade deste modelo de Estado com o capitalismo conclui-se que neste 

período o Estado jurídico era mínimo, conhecido pela expressão francesa “etat gendarme”, 

período em que as grandes transformações ocorriam pelas mãos dos indivíduos, que no 

âmbito de sua liberdade, agia sem nenhuma limitação, o qual fora chamado também de: 

“Laissez faire, laissez passer, lê monde va de linimême” (deixar fazer, deixe passar, o mundo 

caminha por si mesmo). 21 

Contudo, esta concessão plena de liberdade se dispersou dos reais objetivos do 

capitalismo, fazendo com que o mercado econômico não se regularizasse sozinho, 

                                                           
20 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 44. 
21 MEDAUAR, Odete. O Direito Administrativo em Evolução. 2. ed. São Paulo: Revista dos tribunais. 2008, p. 
78. 
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prevalecendo o individualismo sobre o liberalismo, ferindo o Princípio da Igualdade e da 

Fraternidade. 

Segundo Roberto Bueno, é necessário realizar algumas críticas ao liberalismo, por se 

tratar dos motivos que levaram a sua fragilidade 

 

Entre as críticas à teoria liberal subsistem aquelas cujo aspecto prático as 
torna de extrema relevância. Aqui se concentram críticas à sociedade liberal, 
tal como as argüições de opositores como Castoriadis, de que todavia 
persistem problemas como a fome, a insegurança, as drogas, as agressões ao 
meio ambiente, o que demonstraria a falha da tese do triunfo liberal ideada 
por Fukuyama. Um outro aspecto que se costuma obstar é que apenas um 
sétimo da população mundial desfruta dos benefícios do progresso 
engendrado pelo liberalismo, enquanto outros seis sétimos padecem sob 
miséria e tirania que, na realidade, do alto de sua pressão sobre os espíritos, 
parecem não encontrar período histórico de retraimento. Se antes abordamos 
alguns aspectos deste tema, agora o que falta é tentar esclarecê-lo, tomando 
os conceitos mais precisos.22 

 

Streck e Morais citam em sua obra que por volta do século XIX, se percebe uma 

mudança de rumos e de conteúdos no Estado Liberal, que passa a assumir tarefas positivas, 

prestações públicas que antes não fazia, como assegurar direitos aos cidadãos da cidadania, e 

a agir como ator privilegiado do jogo econômico.23  

Assim, quando o Estado passa a atuar, ocorre gradativamente a diminuição da 

atividade livre do indivíduo, desaparecendo o modelo de Estado mínimo. 

No entanto, mesmo diante de muitas adversidades, o modelo liberal se expandiu e se 

consolidou no século XIX, tornando-se decisivo para a obtenção das conquistas sociais, que 

foram alcançadas por meio de embates políticos que através dos excessos de liberalismo 

durante a revolução industrial despertaram para as questões sociais. 

O liberalismo se consolidou e se expandiu no século XIX, provocando um profundo 

impacto na vida econômica, política e social de uma época. No final do mesmo século emerge 

a justiça social, com reivindicações igualitárias que transformaram o modelo de Estado 

existente para iniciar a construção do Estado do bem-estar ou Welfare State, consolidando as 

liberdades positivas. 

 

                                                           
22 BUENO, Roberto. O triunfo do estado liberal e os paradoxos da desigualdade: elementos para a defesa da 
liberdade no mundo moderno. São Paulo: Themis Livraria e editora, 2002, p. 19-20. 
23 STRECK, Lenio Luiz; MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. 7. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2010, p.64. 
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O Estado desde então passou a ser visto como o ente capaz de suprir todas as 

necessidades, que pudessem por fim às desigualdades existentes, garantindo a todos os 

indivíduos o acesso aos direitos sociais. 

O Estado Liberal se transformou no Estado Social, ou seja, houve segundo Bonavides 

uma transformação superestrutural, havendo a conjunção dos princípios socialistas e dos 

princípios liberalistas 

 

O Estado Social representa efetivamente uma transformação superestrutural 
por que passou o antigo Estado Liberal. Seus matizes são riquíssimos e 
diversos. Mas algo, no Ocidente, o distingue, desde as bases, do estado 
proletário, que o socialismo marxista intenta implantar: é que ele conserva 
sua adesão à ordem capitalista, princípio cardeal a que não renuncia. 24 

 

Para muitos doutrinadores o nascimento do Estado Social se deu da conjugação dos 

princípios socialistas aos princípios liberalistas. Este novo modelo de Estado possui uma 

grande diversidade de denominações, como: Estado Intervencionista, Estado-providência, 

Estado de bem-estar, Estado assistencial, Welfare State, Estado empresário entre outras, 

portanto, para a compreensão desta transformação do antigo Estado Liberal para o novo 

Estado Social, faz-se necessário uma análise dos acontecimentos da época. 

Por fim, o Estado Liberal sofre momentos de crises dando lugar a outro Estado, o 

chamado Estado Social, onde se manteve uma relação de continuidade entre Estado Liberal e 

Estado Social. Em outras palavras, o Estado Liberal não totalmente extinto que predominou 

no século XIX e o Estado Social capitalista do século XX. 

 

1.2 ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL 

 

O Estado social tem os primeiros indícios com a decadência do liberalismo após a 

primeira Guerra Mundial, pois o Estado passou a intervir em áreas que anteriormente eram de 

competência exclusiva do setor privado, vindo a assumir a responsabilidade social. 

 

Surge o denominado ‘Estado Social’ para atender aos reclamos de índole 
assistencial da sociedade que clamava por uma intervenção estatal que 
assegurasse condições mínimas àqueles incapazes de prover o seu próprio 
sustento. Efetivamente, ao se transformar em Estado prestador, 
automaticamente passa à condição de equalizador de um patamar social 

                                                           
24 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 184. 
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mínimo, realocando (ou pretendendo fazê-lo) aqueles que se encontrassem 
em situação inferior a esse mínimo para os patamares desejáveis. 25  

 

Esta passagem se verificou por volta do século XIX, quando surgiu dentro das 

correntes do liberalismo uma nova visão, revendo os dogmas do liberalismo clássico, 

identificando-se como corrente dos Neoliberais. Tal inovação foi trazida pelo inglês Jonh 

Stuart Mill, considerado o precursor das idéias de intervenção do Estado na economia. 

A mínima intervenção do Estado pregada pelo modelo Liberal gerou consequências 

desastrosas para a sociedade. A criação de monopólios praticamente extinguiu as pequenas 

empresas, acentuando ainda mais as desigualdades sociais, elevando-se o grau de miséria e de 

ignorância da classe proletariada. 

Com o surgimento do Estado do Bem-Estar Social, a mínima intervenção cede espaço 

a uma intervenção maior, sendo que o Estado deixa de se abster e passa a atuar, sendo que o 

grau desta intervenção é que será variável, solucionando conflitos decorrentes do anterior 

modelo de Estado Liberal no que tange a liberdade contratual e a propriedade privada. 

O fato histórico que marca o início da vigência do Estado Social é a Revolução Russa, 

com o advento da Constituição Socialista, assim como com a Constituição do México de 

1917, que foi a primeira a incorporar em seu texto disposições sobre a ordem econômica, 

sendo posteriormente adotado pela Alemanha em 1919, estendendo o papel do Estado na 

Economia. 

A Constituição de Weimar de 1919 (Alemã) institui direitos dedicados aos indivíduos 

como: à vida social, à religião e à sociedade religiosa, à instrução e estabelecimento de ensino 

e à vida econômica, que serviram de ícone social democrático, tornando-a republicana. 

 

São seções marcadas por uma nova forma de se entender o papel do Estado, 
são normas sobre a obrigatoriedade da instrução escolar, função social da 
propriedade, a possibilidade de socialização das empresas, reforma agrária, 
proteção ao trabalho, direito de sindicalização e previdência social. 26  

 

Esta reconstrução da Alemanha com o término da Primeira Guerra Mundial e da 

Revolução Mexicana resultou numa grande transformação pelo qual passou o Estado Liberal 

clássico, fazendo parte da história do Estado de Direito. 

 

                                                           
25 TAVARES, André Ramos. Direito Constitucional Econômico. 2. ed. São Paulo: Método, 2006, p. 57. 
26 SIQUEIRA JÚNIOR, Paulo Hamilton; OLIVEIRA, Miguel Augusto Machado de. Direitos humanos e 
cidadania. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 94-95. 
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Do ponto de vista jurídico constitucional, o Estado se formou a partir de 1917, mas 

passou a atuar como regulador e interventor na área econômica somente na década de 30, com 

a “Grande Crise Econômica”, na intenção de se evitar o surgimento de uma nova quebra da 

economia. 

Com a Revolução Industrial e a aplicabilidade do princípio da livre concorrência 

surgiram para o trabalhador condições desumanas de vida e de trabalho, configurando-se que 

não havia reconhecimento aos direitos individuais naquela época, pois o que havia na verdade 

era somente a liberdade, sem nenhuma proteção ao trabalhador. 

Foi no século XIX que a burguesia obteve o reconhecimento jurídico dos direitos 

individuais da liberdade, mas com o crescimento do processo de industrialização, surge a 

classe proletariada, que passa a reivindicar os direitos sócio-econômicos. 

Esta nova era da industrialização trouxe técnicas produtivas brutais de exploração do 

trabalho humano, em um período em que não existiam leis para resolver os problemas gerados 

da relação de trabalho, vindo com isto a provocar a decadência do sistema. 

O Estado impulsionado pelos movimentos sociais saiu da neutralidade após a 

Revolução Industrial e passou a assumir uma postura protecionista em relação aos interesses 

sociais, da classe trabalhadora, do sindicalismo e da sociedade como um todo. 

A partir da existência destes conflitos é que advém a mutação nos papéis do Estado, 

pois durante a vigência da corrente do liberalismo a sua intervenção somente era permitida em 

assuntos privados, vindo a ocorrer uma intensa mudança com o surgimento do Estado Social, 

que passa a intervir em casos de interesse público, assumindo as atividades puramente 

produtoras de bens e prestadoras de serviços sociais. 

Com isto, o Estado passou a desenvolver políticas nitidamente assistencialistas 

proporcionando o mínimo à população carente, que não disponibilizava de meios para manter 

o seu próprio sustento, sendo por isto chamado de Welfare State, o Estado do bem-estar 

social.  

 
O ente estatal passa a ser o responsável pelo progresso social, implantando 
uma generalização dos métodos de trabalho, com vistas à obtenção de uma 
maior produtividade, de uma melhor redistribuição de ingressos e de um 
aumento no poder de compra dos trabalhadores.27 

 

Segundo Pereira, o surgimento do Welfare State se dá de uma combinação de 

elementos estruturais e históricos 

                                                           
27 SIQUEIRA JÚNIOR, Paulo Hamilton; OLIVEIRA, Miguel Augusto Machado de. Direitos humanos e 
cidadania. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 125-126. 
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Vê-se, assim, que a correspondência direta entre desenvolvimento do 
capitalismo ruma à industrialização, a formação dos Estados nacionais e a 
transformação destes em democracia de massas, no marco da Revolução 
Francesa, constituem – tanto para pensadores clássicos como modernos – os 
determinantes fundamentais da aparição do Welfare State no século XIX. 28 

 

Um outro aspecto considerado essencial no surgimento do Welfare State nos fins do 

século XIX, foi a constituição do Estado-nação moderno, circunscrito territorialmente, dotado 

de poder coercitivo de última instância e de soberania face aos indivíduos e grupos, sob a sua 

jurisdição.29 

Para Silveira, este novo Estado buscava desenvolver uma sociedade justa e fraterna 

por meio da intervenção direta na ordem econômica e social, especificamente no domínio 

econômico, utilizando-se de atividades de fomento e de poder de polícia.30 

Neste novo modelo de Estado, cabe ao mesmo a função de intervir no domínio 

econômico. Por se tratar de um Estado forte, tendo como característica a prestação de 

inúmeros serviços públicos, atuando e combatendo a pobreza e subsidiando empresas, é 

considerado um agente de promoção, que tem como função proteger e defender a sociedade 

diante da economia. Destaca-se ainda que o Estado seja o principal regulador no que diz 

respeito à vida, saúde, política e também economia do país. 

Menciona Pereira, que aquela resistência liberal às políticas sociais foi cedendo espaço 

ao avanço das forças produtivas mediante o surgimento do processo de industrialização, bem 

como pelo aumento do poder político dos trabalhadores, prevalecendo um conjunto de fatores 

econômicos, sociais e políticos que favoreceram à construção de um novo conceito de 

proteção social.31 

Vale ressaltar que a igreja também se manifestou através de sua doutrina social de 

forte sentido humanista, a partir da Encíclica Rerum Novarum, de 1891, escrita pelo Papa 

Leão XIII, na qual impôs ao Estado o dever com o trabalho. 

Desta forma, cabe a este Estado Social a garantia de serviços públicos, proteção à 

população e regulamentação econômica em quase todos os níveis, assim como a sua 

intervenção quando necessário. 

                                                           
28 PEREIRA, Potyara A. P. Política Social temas & questões. São Paulo: Cortez, 2008, p. 26. 
29 Op. cit., p. 36. 
30 SILVEIRA, Raquel Dias da. Os Processos Privatizadores nos Estados Unidos, Europa e América Latina: 
Tentativa de Compreensão do Fenômeno das Privatizações como Política Econômica do Modelo Neoliberal no 
Brasil. [S.1.:s.n.] 2004, p. 207-208. 
31 PEREIRA, Potyara. Política Social temas & questões. São Paulo: Cortez, 2008, p. 34. 
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Contudo, sob a proteção do Estado, os direitos sociais e trabalhistas foram 

constitucionalmente definidos como direitos fundamentais da pessoa humana, criando-se com 

isto as bases do “garantismo social”. 

Assim, os direitos fundamentais passam a ser dicotomizados em direitos fundamentais 

de liberdade, onde exprimem um comando ao Estado de não-fazer; e direitos fundamentais 

sociais, onde o Estado assume um caráter positivo, ou seja, para se fazer algo, em benefício de 

toda a coletividade. 

Com o fim da segunda guerra mundial, novas formulações foram dadas aos direitos 

humanos, que amparados pelos princípios das Declarações da França e dos Estados Unidos da 

América, passaram a ser interpretados de forma mais adequada para se alcançar uma vida 

mais justa e digna. 

No Brasil, o primeiro texto a prever os direitos sociais consagrando os direitos 

trabalhistas foi a Constituição Federal de 1934, no governo de Getúlio Vargas, bem como 

amplas disposições que possibilitavam a intervenção estatal.32 

Portanto, o Estado Social ampliou a limitação e o controle dos poderes políticos que 

antes não existia no Estado Liberal. Tal ampliação também ocorreu com relação às garantias 

aos direitos individuais, assim como limitou e passou a controlar os poderes econômicos e 

sociais privados, bem como a tutela dos mais fracos. 

E por se tratar de um Estado predominantemente intervencionista, tanto legislativa, 

administrativa e juridicamente falando, é que foi neste modelo de Estado Social que correu o 

fenômeno da publicização, ou seja, a subordinação do interesse privado aos interesses da 

coletividade representada pelo Estado. 

Neste contexto histórico, é relevante ressaltar também a importância da teoria 

Keynesiana, que foi vista como uma solução para os países capitalistas que fora chamada de 

Keynesianismo, pois pautava numa redefinição do Estado perante a sociedade, cabia a ele 

como função impulsionar e promover a economia e o desenvolvimento social. 

Segundo Behring e Boschetti: “O Estado, com o keynesianismo, tornou-se produtor e 

regulador, o que não significava o abandono do capitalismo ou a defesa da socialização dos 

meios de produção”. 33 

O keynesianismo defendia a liberdade individual e também a economia de mercado, 

mas rompendo com a idéia liberal conservadora da época. Como resultado nasceram algumas 

                                                           
32 PASOLD, César Luiz. Função Social do Estado Contemporâneo. 2. ed. Florianópolis: Estudantil, 1988, p.43. 
33 BEHRING, Elaine Rosseti; BOSCHETTI, Ivanete. Política Social fundamentos e história. 4. ed. Cortez, 2006, 
p. 84. 
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políticas sociais comprometendo o Estado a tomar algumas medidas, garantindo a população 

melhores condições de vida. Segundo Pereira: “Paralelamente a esses provimentos, os 

governos passaram a desenvolver políticas de pleno emprego, com base na doutrina 

Keynesiana, que revolucionou o pensamento econômico entre os anos 20 e 30 do século 

XX”.34 

O Estado, além de assumir a responsabilidade por melhores condições de vida à 

sociedade, passou também a atuar como prestador dos serviços públicos essenciais, nos 

setores: energético, minerário e siderúrgico. 

Segundo Paulo Bonavides, para se chegar a este Estado Social foi necessário a maior 

revolução em que não se derramou sangue, mas que foi considerada a revolução das 

revoluções.35 

No entanto, apesar de toda essa investida, foi então chamado de fase de ouro, pois 

foram destacadas as necessidades humanas básicas, mas não durou muito tempo devido ao 

baixo crescimento econômico, rompendo a proteção social. 

A incapacidade da intervenção do Estado em atuar em regime de concorrência, assim 

como pelas dificuldades de seu gerenciamento, contribuíram para a ineficiência do modelo 

social. Segundo Bucci: “o Estado do bem-estar fora implementado com os excedentes da 

produção do Estado capitalista, dando lugar a uma crescente ineficácia nas estruturas até 

então existentes”.36 

 

A reprodução do modelo do Welfare State foi em grande parte responsável 
pela crise financeira que, desde a década de 80, vem abalando as estruturas 
de inúmeros estados, vale dizer, daqueles que assumiram atividades acima de 
sua capacidade, gerando a explosão do déficit público, por conta dessa 
prestação de serviços e atuação maciça. 37 

 

Surge assim a crise do Estado social, com crescentes restrições das receitas públicas 

para se atender as demandas sociais. O Estado passou por uma redefinição no seu papel, no 

sentido de reduzir a sua atuação direta, tanto no provimento dos direitos sociais, como na 

intervenção econômica.38 

 

                                                           
34 PEREIRA, Potyara. Necessidades Humanas: subsídios à crítica dos mínimos sociais. 5. ed. São Paulo: Cortez, 
2006, p.112. 
35 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 205. 
36 BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2006, p.1. 
37 TAVARES, André Ramos. Direito Constitucional Econômico. 2. ed. São Paulo: Método, 2006, p.61. 
38 BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 2. 
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As novas funções estatais, para os governos de corte conservador ou 
neoliberal, seriam apenas de gestão e regulação, indo além da mera 
ordenação do laissez-faire ideal, mas aquém de um Estado promocional que 
atuava como parceiro ativo de empreendimentos econômicos, fosse como 
sócios, fosse como suporte.  Para os demais governos, restava a questão de 
como financiar uma atuação mais significativa do Estado na realização de 
políticas nacionais, num panorama de globalização, indutor da abertura de 
fronteiras comerciais, cambiais em, por conseqüência, políticas e também 
culturais.39 

 

Com isto, o Estado deixa de intervir diretamente na economia, e passa a exercer as 

funções de agente regulador, objetivando com esta reforma estatal: “[...] aumentar a eficiência 

e a efetividade dos órgãos estatais, melhorar a qualidade das decisões estratégicas do governo 

e voltar a administração para o cidadão-usuário (ou cidadão cliente)”.40 

E foi pensando numa reestruturação do modelo de Estado Social, que surgiram as 

idéias neoliberais, o que não significa um retrocesso ao modelo de Estado liberal segundo a 

ideologia dos partidários do Neoliberalismo, o desenvolvimento sócio-econômico pode ser 

alcançado através do desenvolvimento do mercado e não somente por ações estatais.  

No entanto, a realidade tem demonstrado que este objetivo não vem sendo obtido pelo 

modelo Neoliberal. 

 

1.3 NEOLIBERALISMO, GLOBALIZAÇÃO E A RELAÇÃO DE EMPREGO 

 

O neoliberalismo surgiu como uma forma de reação e refreamento das idéias do 

Keynesianismo do Estado do Bem-estar social, propagado pela orientação ideológica de 

Friedrich Von Hayek, teve início na Inglaterra em 1979, com o governo de Margareth 

Thatcher, alcançando o seu auge a partir da década de 90, após a queda do Comunismo e do 

Muro de Berlim. 41 

Destacado como o retorno do ideário liberal, da política do Estado mínimo, de um 

Estado que não intervém na economia e nas relações entre capital e trabalho, com uma forte 

tendência às privatizações das empresas públicas e projetos de redução do papel do Estado. 

Para Gregório Iriarte as principais características deste modelo de Estado são: a) o 

egoísmo humano como motor da economia, pois é incentivando ao máximo os impulsos 

egoístas que se chegará ao êxito econômico; b) o mercado: “a mão invisível”, que vem a ser a 

                                                           
39 BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 2. 
40 BERCOVICI, Gilberto. Constituição Econômica e desenvolvimento: uma leitura a partir da Constituição de 
1988. São Paulo: Malheiros, 2005, p.83. 
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grande válvula reguladora da economia; c) o Estado benfeitor como inimigo número um, ou 

seja, um Estado que não está preocupado com o bem comum.42 

Neste novo modelo de Estado, os ideários do modelo liberal pela busca incessante ao 

lucro, estão de volta, num capitalismo totalmente desprovido de intervenção estatal, 

solapando todos os direitos sociais anteriormente conquistados. 

Considerado como a principal tendência da política e da economia global nos últimos 

tempos, o Neoliberalismo tem sido adotado por muitos países. Noam Chomsky retrata as 

consequências econômicas e sociais deste modelo de Estado 

 

As conseqüências econômicas dessas políticas têm sido as mesmas em todos 
os lugares e são exatamente as que se poderia esperar: um enorme 
crescimento da desigualdade econômica e social, um aumento marcante da 
pobreza absoluta entre as nações e povos mais atrasados do mundo, um meio 
ambiente global catastrófico, uma economia global instável e uma bonança 
sem precedente para os mais ricos. 43 

 

O neoliberalismo defende que o Estado não tenha forças para o desenvolvimento das 

políticas sociais que asseguram aos mais necessitados a esperança de um dia tornarem-se 

reconhecidos como cidadãos, limitando a participação do Estado em questões econômicas, ou 

seja, defende a não participação do Estado na economia do país. 

Pereira destaca que 

 

Ancorada na tese de que este novo cenário não comportava mais a excessiva 
presença do Estado, a ideologia neoliberal em ascensão passou, cada vez 
mais, a avaliar políticas de ingerência privada. Isso teve como resultado uma 
alteração na articulação entre o Estado e sociedade no processo de proteção 
social, concorrendo para o rebaixamento da qualidade de vida e de cidadania 
de consideráveis parcelas da população do planeta. 44 
 

Neste sentido, nota-se que os direitos fundamentais foram totalmente desconsiderados, 

não se levando em consideração a trajetória de suas conquistas, caindo por terra anos de lutas 

e ideologias traçadas. 

 

                                                                                                                                                                                      
41 DALLEGRAVE NETO, José Affonso. Transformações das relações de trabalho à luz do neoliberalismo. 
Gênesis Revista de Direito do Trabalho, n. 83, novembro de 1999, p. 53. 
42 IRIARTE, Gregório. Neoliberalismo sim ou não?: manual destinado a comunidades, grupos e organizações 
populares. São Paulo: Paulinas, 1995, p. 34-35. 
43 CHOMSKY, Noam. O lucro ou as pessoas: neoliberalismo e ordem global. Tradução Pedro Jorgensen Júnior. 
4. ed. Rio de Janeiro, 2004, p. 8. 
�� PEREIRA, Potyara. Necessidades Humanas: subsídios à crítica dos mínimos sociais. 5. ed. Cortez, 2006, 
p.159. 
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O Direito tradicional não está conseguindo conter a fragmentação e 

desregulamentação das estruturas jurídicas da organização dos Estados, que estão sob forte 

influência da internacionalização econômica, trazida pela globalização. 

A subordinação ao capital transnacional tem gerado muitos efeitos como: a 

precarização das normas trabalhistas, assim como pela progressiva apropriação da titularidade 

Legislativa pelo Executivo, o que fere profundamente os princípios constitucionais. 

Desta forma, dá-se ao governo um caráter intervencionista, que passa a ser o 

garantidor do autoritarismo econômico, fazendo com que haja a perda do princípio da 

igualdade e da Justiça, reduzindo gradativamente o Estado Democrático.  

Assim, o Executivo no uso desenfreado das atribuições do poder legislativo acaba por 

obstaculizar a participação decisória dos cidadãos, que não poderão mais expressar a sua 

soberania popular, pondo fim ao espaço representativo e a politização da vida social, coibindo 

os ditames da Democracia. 

E no que tange aos preceitos da Democracia, menciona Chomsky 

 

[...] a democracia é uma pedra angular, inegociável, de qualquer sociedade 
pós-capitalista na qual valha a pena viver ou pela qual valha a pena lutar. [...] 
o absurdo de equiparar capitalismo, com democracia ou de acreditar que as 
sociedades capitalistas, mesmo nas mais favoráveis circunstâncias, irão 
algum dia abrir o acesso à informação ou à tomada de decisões para além das 
possibilidades mais restritas e controladas. 45 
 

Desta forma, o autor citado acima deixa claro que é totalmente impossível difundir 

acerca de uma democracia participativa e por outro lado ser um defensor do capitalismo, ou 

de sociedade dividida em classes. 

Por isso a participação política do povo é indispensável para se manter intactos os 

direitos já conquistados no passado, principalmente em relação com o trabalho humano.  

Nesse sentido, é inaceitável que os governos atuem de forma incompatível com os 

Fundamentos do Estado Brasileiro, previstos nos Artigos 1º, 3º e 170 da Constituição Federal, 

como procedeu o governo de Fernando Henrique orientado por uma política neoliberal. Nos 

ensinamentos de Eros Roberto Grau, explicita que 

 

Assim, os programas de governo deste e daquele Presidente da República é 
que devem ser adaptados à Constituição e não o inverso, como se tem 
pretendido. A incompatibilidade entre qualquer deles e o modelo econômico 

                                                           
45 CHOMSKY, Noam. O lucro ou  as pessoas: neoliberalismo e ordem global. Tradução Pedro Jorgensen Júnior. 
4. ed. Rio de Janeiro, 2004, p. 12. 
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por ela definido consubstancia situação de inconstitucionalidade, 
institucional e/ou normativa. 46 

 

Isto posto, há uma necessidade de mudança no mundo contemporâneo, sendo de 

extrema urgência o redimensionamento de seus objetivos, especialmente no que tange ao 

papel regulador do Estado, para que através da participação popular possa ser assegurada a 

sua legitimidade decisória. 

Na intenção de se esclarecer, qual seja o papel regulador do Estado, Barroso citado por 

Nascimento, faz algumas considerações 

 

Então, por que queremos chamar de neoliberal (neoliberalismo de regulação) 
a atuação econômica do atual Estado brasileiro? A resposta, como já vimos, 
parte de uma perspectiva diferenciada. É neoliberal, não porque se trata de 
uma tendência de retorno ao liberalismo econômico clássico, mas porque 
preserva princípios originários deste e os faz conviver com técnicas 
diferentes de ação econômica do Estado. As reformas do New Deal, 
portanto, instituíram as técnicas do neoliberalismo de regulação. O primeiro 
neoliberalisno exigiu um Estado Social, cuja atuação no domínio econômico 
se dava diretamente (via empresa pública, sociedade de economia mista e 
fundações) e indiretamente (mediante rígidas normatizações) tudo em nome 
do desenvolvimento ou do crescimento. 47 O segundo se realiza no Estado 
Democrático de Direito, e as intervenções diretas passam a ser minimizadas 
e prioriza-se a intervenção direta (eis que aparecem no cenário jurídico as 
Agências Reguladoras). 48  
 

Neste contexto, houve uma transformação do Estado Social, caracterizado por ser um 

Estado empreendedor, em um Estado regulador. Na concepção de Netto Lobo: “quando ele 

(Estado) se transforma em Estado regulador não perde sua natureza de Estado Social, que é o 

Estado que se caracteriza justamente pela intervenção legislativa, judiciária e 

administrativa”.49 

O que existe na verdade é um grande impasse entre os interesses de uma classe 

dominante que são as empresas gigantescas, sobre os interesses de toda uma coletividade que 

luta pela preservação dos seus direitos. 

O governo por sua vez, se vê no meio deste impasse, pois são eles que subsidiam as 

grandes empresas, que por sua vez só pensam no lucro, e em uma forma de se reduzir os 

                                                           
46 GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituição de 1988: interpretação e crítica. 11. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2006, p.39 et seq. 
47 CLARK apud NASCIMENTO, Samuel Pontes do. Do Estado mínimo ao Estado regulador. Uma visão do 
Direito Econômico. Disponível em: <www.jusnavengandi.com.br> Acesso em: 20 nov. 2008. 
48 BARROSO apud NASCIMENTO, Samuel Pontes do. Do Estado mínimo ao Estado regulador. Uma visão do 
Direito econômico. Disponível em: <www.jusnavegandi.com.br> Acesso em: 20 nov. 2008. 
49 LOBO, Paulo Luiz Netto. Direito Contratual e Constituição. Disponível em: 
<http://jus.2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=563> Acesso em: 02 fev. 2007. 
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custos do seu empreendimento, começando por solapar os direitos trabalhistas, que é um 

dever do Estado. 

De acordo com Chomsky 

 

[...] os governos são peças-chave no sistema capitalista moderno. Eles 
subsidiam prodigamente as grandes empresas e trabalham para promover os 
interesses empresariais em numerosas frentes. O regozijo dessas mesmas 
empresas com a ideologia neoliberal é, geralmente, pura hipocrisia: querem e 
esperam que os governos canalizem para elas o dinheiro dos impostos, que 
lhes proteja dos concorrentes, mas querem também que não lhes apliquem 
impostos e que nada façam em benefício de interesses não-empresariais, 
especialmente dos pobres e da classe trabalhadora. 50 

 

Por outro lado, surgiu neste modelo de Estado o dirigismo contratual, o que antes 

dependia da vontade das partes, no antigo liberalismo econômico, caracterizado pelo amplo 

poder de auto-regulação, agora houve a ampliação das funções do Estado, que passou a 

condicionar e a direcionar as prerrogativas das partes nos contratos sob o fundamento da 

função social do contrato, que vem estabelecido no Código Civil. 

Vale ressaltar que as Constituições anteriores, inclusive a de 1988, que se encontra em 

vigência, optaram pelo sistema econômico do capitalismo. No entanto, rejeitam a economia 

liberal, e o seu princípio da auto-regulação, para se por em prática uma ordem econômica 

intervencionista, que tem o escopo de vedar os abusos do poder econômico. 

Sobre o surgimento deste novo modelo de Estado: o Estado regulador, teorizado por 

Giandomenico Majone, que Justen Filho faz algumas considerações 

 

Segundo esse enfoque, é possível afirmar que o Estado de Bem-Estar Social 
evoluiu para transformar-se num Estado Regulador. Os poderes regulatórios 
externam não apenas mera circunstância da existência do Estado como 
instituição política, mas lhe asseguram natureza própria e inconfundível. 51 

 

Desta forma, os preceitos constitucionais traçados para o Estado Brasileiro, no que 

tange à Ordem Econômica e Financeira, é de que o mesmo está fundado na livre iniciativa e 

na valorização do trabalho humano, norteado pelos princípios da livre concorrência, função 

social da propriedade, redução das desigualdades regionais e sociais, busca do pleno emprego, 

tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte, dentre outros do artigo 170 da 

Constituição Federal de 1988.  

                                                           
50 CHOMSKY, Noam. O lucro ou as pessoas: neoliberalismo e ordem global. Tradução Pedro Jorgensen Júnior. 
4. ed. Rio de Janeiro, 2004, p.14. 
51 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 450. 
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Em análise ao artigo 174 da mesma Carta Magna, pode-se vislumbrar o novo papel do 

Estado, que de empreendedor passa a regulador, normatizador, fiscalizador e indutor das 

relações econômicas: “Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

Assim, restou comprovado que o Estado contemporâneo surge como um Estado 

Regulador, e Garantidor do sistema econômico, por outro lado, os direitos fundamentais estão 

cada vez mais sendo desconsiderados pelo capital e pelo surgimento da economia globalizada. 

A globalização é considerada como o novo modo de produção hodiernamente, 

ganhando espaço e adeptos com a grande revolução tecnológica, que tem como proposta a 

liberalização das economias nacionais e a expansão dos mercados. 

Nesse sentido, Avelãs Nunes retrata sobre o assunto 

 

Uma primeira nota para adiantar que a globalização é um fenômeno 
complexo, que se apresenta sob múltiplos aspectos (incluindo de ordem 
filosófica, ideológica e cultural), mas que tem no terreno da economia a 
chave da sua compreensão e a área estratégica da sua projeção. Ela traduz-se, 
essencialmente, na criação de um mercado mundial unificado, graças aos 
desenvolvimentos operados nos sistemas de transporte (que tornaram quase 
negligenciável o custo do transporte por unidade de produto, reduzindo a 
pouco resistência ao transporte) e nas tecnologias da informação, que 
permitem controlar a partir do ‘centro’ uma estrutura produtiva dispersa por 
várias regiões do mundo e permitem obter informação e actuar com base 
nela, em tempo real, em qualquer parte do mundo, a partir de qualquer ponto 
do globo. 52 
 

Este novo modo de produção, ou seja, de política de integração gera o crescimento de 

forma mais acelerada, uma vez que países do mundo inteiro se inter-relacionam, podendo 

realizar suas negociações através de um simples toque da tecnologia. 

Com o avanço tecnológico e a globalização surgiram novas formas de competição 

empresarial, especialmente no que tange as vantagens obtidas com a implementação da 

automação ficando disponível no mercado a mão-de-obra a preços baixos. 

Nesta mesma concepção Riegel, menciona em seus ensinamentos que não há nada de 

novo no mercado, uma vez que os ideários para a produção a menor preço e consumo a 

maiores ganhos há muito são existentes. “A novidade está no rótulo e na técnica da conquista 

que, agora, não mais é a da guerra ou das descobertas de novos mundos: a dominação e a 

                                                           
52 NUNES, Antônio José Avelãs. Neoliberalismo e Direitos Humanos. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 71. 
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dependência (duas faces de uma só moeda) transitam, por um novo caminho, apelidado de 

modernidade”.53 

Com a globalização tudo ficou mais fácil, comprar, adquirir, financiar, o produto que 

antes levavasse meses, até mesmo anos para se conseguir adquirir, hoje está tudo 

simplificado, graças a tal fenômeno. 

De olho na lucratividade, a indústria da propaganda despenca nas telas dos televisores 

milhares de produtos a venda todos os dias. E quem sai ganhando nesta corrida pelo lucro são 

as grandes empresas, que segundo Dallegrave Neto saem favorecidas nessa guerra de estímulo 

ao consumismo.54 

A presença do igual passou a ser tão frequente nos países que após o surgimento da 

globalização, as pessoas podem adquirir uma calça de tal marca que anteriormente só era 

comercializada nos grandes centros da moda como Milão na Itália, por exemplo. Isto porque a 

tendência da globalização é de deixar tudo mais parecido, com a mesma moda circulando por 

todos os lados. 

O surgimento desta revolução tecnológica, palpada sob os pilares do Estado neoliberal 

preconizam por uma política calcada na obtenção de lucros, a qualquer custo, independente 

das condições ambientais ou sociais que tenha que enfrentar. 

Segundo Costa, tal fenômeno fere os preceitos constitucionais 

 

[...] o fenômeno da globalização, acelerado pelo uso egoístico da 
informatização e da tecnologia, oportuniza aos neoliberais a possibilidade de 
reestruturarem o capital dos grandes conglomerados econômicos financeiros, 
nos quais não há lugar para a solidariedade e a preocupação com a dignidade 
da pessoa humana, baseando-se no único valor reverendado, que é o lucro. 
Assim, a economia privada cria para si uma justiça privada, desvinculada do 
Estado Democrático de Direito, por não aceitar mais os postulados da 
Democracia: Igualdade, Liberdade e fraternidade, pois com o surgimento do 
Estado Social, esses princípios ameaçaram sair do plano material. 55 

 
No entanto, se por um lado a globalização tem gerado grandes conquistas econômicas, 

por outro tem implantado uma política de flexibilização e desregulamentação das normas 

trabalhistas. 

                                                           
53 REIGEL, Estevão. Globalização, neoliberalismo e flexibilização: Direitos e garantias. Globalização, 
neoliberalismo e o mundo do trabalho/organizadores: Edmundo Lima de Arruda Jr., Alexandre Luiz Ramos. 
Curitiba: IBEJ, 1998, p. 133. 
54 DALLEGRAVE NETO, José Affonso. Transformações das relações de trabalho à luz do neoliberalismo. 
Gênesis Revista de Direito do Trabalho, n. 83, Nov. 1999, p.55. 
55 COSTA, Maria Isabel Pereira da. Constitucionalismo ou neoliberalismo: o que interessa e aquém? Porto 
Alegre: Síntese, 1999, p.21. 
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A política de flexibilização das normas trabalhistas é apresentada pela globalização 

como uma solução para se alcançar os objetivos econômicos desejáveis, como a abertura das 

fronteiras dos investimentos e dos financiamentos.  

Contudo, mesmo estando os direitos sociais dispostos na Constituição Federal, assim 

como estão as normas de proteção ao trabalho no mesmo texto, e na Consolidação das Leis 

Trabalhistas, sua efetividade é de extrema dificuldade, quem dirá, caso as mesmas sejam 

flexibilizadas.  

Nos ensinamentos de Sérgio Pinto Martins, citado por Carelli tem-se que 

 

É faliciosa a tese de que o desemprego seria reduzido, mediante a 
flexibilização ou desregulamentação das normas tutelares trabalhistas. [...] 
inexiste qualquer estudo de credibilidade que demonstre que a redução de 
encargos sociais leva à contratação de mais trabalhadores. A empresa não 
emprega mais do que necessita para a realização de sua atividade. O 
empregador poderá simplesmente não contratar outros empregados, 
trabalhando com os que já possui, utilizando-se da automação para o 
aumento da produção. 56 

 

A busca desenfreada pelo lucro demonstra que não há preocupação com a dignidade 

da pessoa humana, pois os princípios que fundamentam as normas jurídicas acabam sendo 

relegados à segundo plano ante as exigências do mercado. 

Com a força do avanço tecnológico, os princípios da condição mais benéfica ao 

trabalhador, da valorização do trabalho humano, dentre outros, estão sendo desprezados, 

vivenciando a era do crescimento do desemprego, do sub-trabalho e da redução salarial. 

Marcius Cruz da Ponte Souza, Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil apresentou 

em seu artigo “Neoliberalismo e globalização: reflexos no direito do trabalho”, alguns dados 

com relação à política de flexibilização 

 

De 1983 a 1990, deu-se larga variação nas taxas de desemprego dos países 
europeus membros da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento 
Econômico – OCDE. Viu-se que países-membros com baixas taxas de 
desemprego, como Áustria, Portugal e Noruega, não têm mercados de 
trabalho desregulamentados, do que se deduz que a regulamentação não 
influência o desemprego. 57 

 

                                                           
56 MARTINS apud CARELLI, Rodrigo de Lacerda. As ações coletivas e o combate as terceirizações ilícitas. In 
Ribeiro Júnior, José Hortêncio [et al] (org.) Ação coletiva na visão de Juízes e Procuradores do Trabalho. São 
Paulo: LTr, 2006, p. 205. 
57 SOUZA, Marcius Cruz da Ponte. Neoliberalismo e globalização: reflexos no direito do trabalho. Disponível 
em: <www.jusnavegandi.com.br> Acesso em: 30 set. 2009. 
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O avanço tecnológico é benéfico à economia mundial, sendo inegável tal afirmativa, 

mas por outro lado provoca malefícios incontroláveis, precarizando as relações de trabalho 

atingindo diretamente os trabalhadores. 

Diante das necessidades da economia do mercado, a relação de emprego sofre 

inúmeros abusos como: a curta duração do contrato de trabalho, o desprestigio da estabilidade 

de emprego, a diminuição dos salários em troca da garantia de emprego, a equiparação a força 

de trabalho a uma mercadoria, acabando por impor a coisificação do trabalhador. 

Insta esclarecer que a Constituição Federal prevê mecanismos de flexibilização nas 

relações de emprego, totalmente contrários aos que a economia de mercado está tentando 

impor na sociedade. A flexibilização lícita deve ser feita através de Convenções Coletivas de 

Trabalho ou de Acordos Coletivos de Trabalho, como o que dispõe o art. 7º, inc. VI, da 

Constituição Federal, que trata da não irredutiblidade do salário, mas ante a previsão legal, 

nos incisos XII e XIV há a possibilidade de redução da duração do trabalho.  

Assim, a flexibilização em demasia, assim como a desregulamentação podem ser tidas 

como inconstitucionais, uma vez que resultam na precarização e coisificação do trabalhador. 

Mesmo em casos de extrema necessidade de flexibilização na relação de emprego, o 

que não pode ocorrer é a sucumbência dos Princípios norteadores do Direito do Trabalho 

elencados no texto Constitucional, como no art. 6º dos Direitos Sociais, art. 170 da 

Valorização do Trabalho Humano como fundamento da Ordem Econômica e no art. 193 dos 

objetivos da Ordem Social. 

Portanto é dever do Estado proteger a força de trabalho, pois os direitos e princípios 

norteadores da norma trabalhista decorrem diretamente dos Direitos Supraconstitucionais, os 

Direitos Humanos, não havendo como se falar em efetividade destes, se não houver a 

efetividade dos princípios da dignidade da pessoa humana e da valorização do trabalho. 

A Constituição da República Federativa do Brasil foi constituída em um Estado 

Democrático de Direito, tendo como uns de seus fundamentos a Dignidade da Pessoa Humana 

e os Valores Sociais do Trabalho e da Livre Iniciativa, na intenção de se alcançar os objetivos 

do desenvolvimento nacional através da erradicação da pobreza e redução das desigualdades 

sociais e regionais. 

O mercado econômico por sua vez não respeita os fundamentos constitucionais, 

objetivando como ideal a menor intervenção do Estado nas relações econômicas e sociais, ele 

despreza os princípios protetores da relação de emprego, almejando somente o da Livre 

Iniciativa e da Livre Concorrência. 
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No entanto, as normas e princípios norteadores de uma sociedade democrática já estão 

implícitas no texto constitucional, o que falta é a sua efetividade como, expõe Costa 

 

Ao Poder Judiciário cumpre assumir com firmeza a sua função e o seu 
compromisso com a democracia e com a cidadania, atribuição que lhe foi 
conferida pela soberania popular, pela via do Poder Constituinte Originário 
como guardião da Constituição para preservar os Princípios Fundamentais, 
fundadores do Estado Democrático de Direito. 58 

 

Desta forma, tomando-se o Estado brasileiro como parâmetro, pode-se observar que o 

mercado e as relações econômicas advindas com a globalização neste modelo neoliberal só 

vão prevalecer sobre os Direitos Sociais, se não houver uma intervenção estatal no tocante a 

preservação de tais direitos.  

As lutas e revoluções do passado por melhores condições de vida não devem ser 

desprezadas ante a voracidade das grandes multinacionais, que trouxeram com o avanço 

tecnológico a precarização do trabalho humano. 

A relação de trabalho deve ser protegida pelo Estado Democrático de Direito que tem 

o dever de se impor e fazer valer os princípios da atividade econômica, fazendo o mercado e 

as relações econômicas respeitar os direitos sociais com a valorização do trabalho humano, 

para se assegurar a todos uma existência digna. 

Neste sentido, conclui-se que o sistema neoliberal só tem beneficiado as grandes 

potências econômicas e as empresas multinacionais, sendo-lhe atribuída como a grande 

causadora de desempregos, baixos salários, dependência do capital internacional e aumento 

das diferenças sociais.  

 

1.4 ESTADO INTERVENCIONISTA  

 

O Estado Brasileiro principalmente a contar de 1988, está caracterizado como sendo 

um estado social, democrático de direito. 

O Estado social se caracteriza pela sua intervenção nas atividades econômicas, 

regulando a economia para se buscar a efetivação da justiça social. O art. 170 da Constituição 

Federal traz os princípios informadores das atividades econômicas, sendo que, ao passo em 

que os mesmos forem respeitados, a economia terá cumprido com sua função sócio-

econômica. 
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Contudo, para que o Estado Brasileiro possa desempenhar o seu papel no domínio 

econômico, age de forma direta e/ou indireta, mas sempre dentro dos moldes do texto 

constitucional. 

No entanto, para se explicar estas formas de intervenção do Estado no domínio 

econômico, fazem-se necessário primeiro, entender de quais teorias estas formas de 

intervenção provem. 

A queda do Absolutismo com a Revolução Francesa em 1789, deu início ao 

surgimento do Capitalismo, que, por conseguinte desencadeou na Revolução Industrial 

impulsionando o Liberalismo clássico, o qual tinha como principal premissa a não intervenção 

do Estado na economia, devendo esta ser guiada pelas leis de mercado. 

Na teoria do Liberalismo clássico a única função do Estado era simplesmente de 

permitir que a economia não sofresse nenhuma interferência, porque a mesma se auto-regula. 

Galbraith discursando Adam Smith menciona que: “restringe rigorosamente as atividades do 

Estado à manutenção da defesa comum, ao provimento da justiça e à realização das obras 

públicas necessárias”, competindo então ao Estado permitir o desenvolvimento das idéias 

capitalistas com o livre mercado.59 

No entanto, em 1929 diante do grande pessimismo que assolou o mercado de ações e a 

grande depressão que se instaurou no mundo capitalista a Bolsa de Valores de Nova Iorque 

quebrou, passando o Estado a intervir nas relações econômicas, como forma de fomentar a 

economia. 

Logo, o mercado que anteriormente era livre e se auto-regulava de acordo com as 

idéias liberais, adotou uma política intervencionista, onde o Estado passou a ser o principal 

responsável pela movimentação da economia. 

Este Estado Intervencionista, segundo Hugon, buscou em Keynes as idéias para 

solucionar os conflitos surgidos com o liberalismo, passando ao Estado o dever de controlar a 

moeda e o crédito; aplicar uma política tributária baixa; desenvolver uma previdência social e 

realizar obras públicas, possibilitando com isto rendimentos a sociedade para movimentar a 

economia.60  

Assim, na intenção de se recuperar a economia, o Estado passou a ser visto como o 

grande realizador das políticas econômicas e sociais, institucionalizando uma grande 

nacionalização da economia, por meio da constituição de monopólios estatais. 

                                                           
59 GALBRAITH, John Kenneth. O pensamento econômico em perspective: Uma História Crítica. São Paulo: 
Pioneira, 1989, p. 65. 
60 HUGON, Paul. História das Doutrinas Econômicas. 14. ed. São Paulo: Atlas, 1995, p. 412. 
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Desta forma, dá-se início ao Estado do Bem-Estar Social (Welfare State), que através 

da interferência nas atividades econômicas, passou a ser o grande gerenciador da atividade 

econômica, que com políticas sociais voltadas ao bem estar do cidadão, passou a garantir-lhes 

direitos sociais, assim como preleciona Oliveira 

 

O surgimento do Estado intervencionista, principalmente a partir do último 
século, também é explicado pelos cientistas políticos como a resposta ao 
caos social engendrado pelo desenvolvimento do capitalismo, opondo-se ao 
exercício da liberdade individual sem igualdade de oportunidades. 61 

 

Tomando os ensinamentos do autor citado acima, tem-se que a intervenção do Estado 

do Bem-Estar Social nas relações econômicas na era do capitalismo desenfreado foi de 

extrema necessidade, para se resguardar os interesses e os direitos sociais do trabalhador, na 

busca de um equilíbrio entre capital e trabalho, uma vez que o empregado é a parte na frágil 

em uma relação de emprego.62 

Neste período de Estado intervencionista, os empregos passaram a ter direitos nunca 

alcançados na história da humanidade, a esperança por um mundo melhor por algum tempo 

impulsionou toda a sociedade. 

No entanto, com o surgimento da era da globalização, romperam-se com as barreiras 

da distância entre os países do mundo todo, com isto os ideários do Estado Intervencionista se 

viram abalados, passando a serem considerados como fator inibidor do desenvolvimento 

econômico. 

Com o avanço tecnológico advindo com a globalização, a economia não pode mais ser 

vista somente sob o plano interno de um país. O Estado que não adotasse a nova tendência do 

mercado, não conseguiria se manter e sobreviver num cenário político e econômico 

desenvolvido. O Estado e suas formas de ação passaram a seguir parâmetros internacionais de 

conduta. Os economistas que seguiram uma conduta empirista passaram a criticar as variadas 

formas de atuação do Estado. 

Quem mais sofreu com todo este avanço foram os países periféricos e 

subdesenvolvidos, que cada vez mais ficaram a mercê dos grandes centros econômicos, que 

usam seus recursos naturais e mão-de-obra com remuneração mais baixa, explorando-os em 

todos os sentidos. Segundo Faria 

 

                                                           
61 OLIVEIRA, Lourival José de. Direito do Trabalho: organizações de trabalhadores & modernização. Curitiba: 
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62 Op. cit., p. 41. 
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[...] o mundo continua dividido em nações, que defendem em primeira 
instância os seus interesses. O Estado nacional só está em declínio em certas 
regiões da periferia subdesenvolvida, na maior parte da África e da América 
Latina, por exemplo. Nos países desenvolvidos, assim como nas regiões 
mais dinâmicas do mundo em desenvolvimento, o Estado nacional continua, 
no fundamental, forte e prestigiado. 63 

 

Desta forma, pode-se observar que os países desenvolvidos utilizam-se da 

globalização para conquistar cada vez mais o ápice na economia mundial, preservando os seus 

interesses em primeiro lugar, mantendo o status de Estado nacional e intervencionista, sob as 

custas dos países subdesenvolvidos que não possuem outra opção. 

No que tange a utilização do termo estado intervencionista, ele pode ser empregado de 

duas maneiras: a primeira forma de intervenção do Estado se dá na economia, e a segunda 

forma de intervenção é a social. 

O Estado pode intervir na economia de duas formas, direta e indireta. Diretamente, 

quando exerce atividade tipicamente do particular, explorando atividade econômica nos 

termos do art. 173 da Constituição Federal de 1988. Indiretamente, a intervenção do Estado na 

economia se dá como agente normativo e regulador da atividade econômica, nas funções de 

fiscalização, incentivo e planejamento, nos termos do art. 174 do mesmo texto constitucional. 

Esta prerrogativa concedida ao Estado foi delegada pelo legislador constituinte de 

1988, como preleciona Bassoli, veja-se 

 

A afirmação de que a intervenção nas relações econômicas, na função 
normativa, é dever do Estado, está fundamentada, especialmente, nas 
diretrizes do modelo econômico que o legislador constituinte escolheu para o 
Brasil a partir de 1988. Decidiu-se pela proposta do liberalismo econômico 
que, na versão contemporânea, tem a denominação de neoliberalismo. Esse 
modelo legitimou a intervenção do Estado, após se constatar que não havia 
alternativa a não ser o Poder Estatal para controlar o poder econômico. Ao 
Estado, impôs-se a atribuição de intervir para corrigir falhas graves que as 
estruturas econômicas defendidas pelo liberalismo não foram suficientes 
para evitar. Tais deficiências foram comprovadas ao longo dos últimos 
duzentos anos nos países em que as idéias do capitalismo foram implantadas. 
Entre as falhas, pode-se apontar: exclusões sociais, degradação do ambiental, 
violência, desigualdades. 64 

 
 
 
 

                                                           
63 FARIA, José Eduardo. Poder e Legitimidade. São Paulo: Perspectiva, 1978, p. 10. 
64 BASSOLI, Marlene Kempfer. Dever de Intervenção do Estado na Ordem Econômica por meio da Função 
Normativa. Revista Direito empresarial contemporâneo. Marília: Unimar. São Paulo: Arte & Ciência, 2007, p. 
209-210. 
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Por conseguinte, levando-se em consideração as diretrizes do modelo econômico 

adotadas pelo legislador constituinte na Carta Constitucional de 1988, tem-se os limites para a 

presença do Estado nas relações privadas, assim como mencionou Prof. Vilanova: “[...] o 

quantum de Estado dentro da órbita social é uma variável histórica”, constatando-se que a 

intervenção passou a ser um fato político e jurídico.65 

Ao Estado foi imposto o dever de intervir na ordem econômica para realizar os valores 

e normas que compõem a ordem jurídica constitucional, mas para que seja mensurado o grau 

de intervenção de cada Estado, dependerá da ideologia de quem está com o poder político 

naquele período. 

No que tange a forma de intervenção social, é de extrema necessidade e urgência que a 

mesma seja efetivada, uma vez que, os defensores do fim do Estado intervencionista 

mencionam que o Estado do Bem-Estar Social não deu certo porque o Estado não deixava a 

economia se regular sozinha, intervindo tanto nas relações econômicas, quanto nas relações 

sociais. 

Contudo, assim como a Constituição Federal de 1988, elencou em seu texto diretrizes 

a serem cumpridas para que o Estado cumprisse com o dever de intervir no domínio 

econômico também o fez para salvaguardar os valores e direitos do cidadão. 

Neste diapasão, o Estado tem o dever de intervir na ordem econômica para promover a 

efetivação dos princípios da soberania nacional, da livre concorrência, para favorecer as 

empresas de pequeno porte, na defesa do meio-ambiente e dos direitos do consumidor, para 

que seja cumprida a função social da propriedade privada, mas deverá fazê-lo sempre fundado 

na valorização do trabalho humano, para que aos cidadãos sejam assegurados uma existência 

digna, pois só assim este Estado Democrático de Direito estará cumprindo com os ditames da 

justiça social.  

Desse modo, pode-se afirmar que a Constituição Federal de 1988 adotou o caráter de 

Estado Social, e se livrou das amarras do liberalismo, quando trouxe os princípios da ordem 

jurídica para regular a ordem econômica, caracterizando assim o caráter interventivo do 

Estado na economia.  

Este poder de intervenção do Estado agasalha também poder de intervenção nas 

atividades e atitudes empresariais, em especial, impulsionando processos de democratização 

empresarial, como é o caso, da necessidade da existência de mecanismo que possibilitem a 

efetiva participação do trabalhador na organização empresarial onde atua. 
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Na verdade, esta participação deve ser efetivada, como parte do cumprimento de uma 

política econômica, que exigirá uma postura definida do Estado no sentido de impulsionar a 

empresa para a criação de mecanismos que possibilitem este resultado. 
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2 FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

 

Não é possível discutir a questão da Função Social da Empresa hodiernamente, sem 

antes apresentar qual seja o conceito de empresa e de empresário, adotado pela legislação em 

vigor. 

Para Coelho, os termos empresa e empresário não se confundem. O primeiro trata-se 

da atividade econômica organizada, desenvolvida e exercida pelo segundo. O conceito de 

empresário está definido na Lei 10.406/2002, em seu art. 966, mais conhecida como Código 

Civil, considerando-se empresário “quem exerce profissionalmente atividade econômica 

organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços”.66 

Portanto, do conceito de empresário trazido pela legislação pode-se extrair que são três 

as condições para caracterizá-lo como tal, devendo haver o exercício da atividade econômica, 

organizada e o profissionalismo. Contudo, está implícito na condição do exercício da 

atividade econômica o fato do empresário visar o lucro. 

A visão de lucro é uma característica do próprio capitalismo, decorrente dos ideários 

do Liberalismo, que rege o mercado econômico, que teve início desde os primórdios quando 

se iniciou a atividade mercantilista. 

Ainda, utilizando-se dos ensinamentos de Coelho, tem-se que 

 

A atividade empresarial é econômica no sentido de que busca gerar lucro 
para quem explora. Note-se que o lucro pode ser o objetivo da produção ou 
circulação de bens ou serviços, ou apenas o instrumento para alcançar outras 
finalidades. [...] É evidente que, no capitalismo, nenhuma atividade 
econômica se mantém sem lucratividade [...]. 67 
 

Estando caracterizado que a obtenção de lucros é o principal objetivo da atividade 

econômica organizada, exercida pelo empresário, faz-se necessário por ora estabelecer alguns 

parâmetros acerca dos procedimentos em que esta atividade empresarial está tomando para 

alcançar o seu objetivo. 

Atualmente, a busca pelo lucro em uma atividade empresarial não pode mais ser tida 

como o único e principal objetivo de uma empresa. Existem na Ordem Econômica alguns 
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princípios que devem ser cumpridos pelos empresários, como o cumprimento da Função 

Social. 

Os ideais preconizados por Adam Smith, defensor do modelo de Estado Liberal, estão 

presentes e inabaláveis no ordenamento interno, mas no que tange ao governo de um Estado 

mínimo, que não intervem nas relações de mercado, deixando-o livre para que o mesmo se 

auto-regule, não há mais aplicabilidade, tais idéias ficaram no passado. 

A Constituição Federal de 1988 em seu Título VII Da Ordem Econômica e Financeira, 

no capítulo I, elencou os princípios gerais da atividade econômica, mencionando no caput do 

artigo 170, que a ordem econômica deve ser fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tendo como finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, tendo que observar os princípios: soberania nacional, propriedade 

privada, função social da propriedade, livre concorrência, defesa do consumidor, defesa do 

meio ambiente, redução das desigualdades regionais e sociais, busca do pleno emprego e 

tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte.68 

Conforme exposto pelo texto constitucional, as relações econômicas passaram a ser 

fundadas em dois princípios basilares. O princípio da livre iniciativa, onde o Estado permite a 

todos indistintamente o livre exercício de qualquer atividade econômica, desde que observe 

principalmente com o disposto no inc. IV, sendo que tal liberdade deve respeitar o princípio 

da livre concorrência, para que as grandes empresas não sufoquem as menores; e o inc. III, do 

princípio da função social, para que as empresas cumpram com a sua função enquanto 

empresa. 

Ainda com relação ao princípio da função social, referido tema foi tratado em outros 

dispositivos da mesma carta magna como no art. 186, que trata da propriedade rural, e no art. 

5°, inc. XXIII do mesmo dispositivo constitucional, onde está determinado que a propriedade 

atenderá a sua função social.  

Outro dispositivo que trata da função social é o Código Civil em seu art. 421, 

dispondo que a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do 

contrato. Segundo Diniz 

 

O art. 421 instituiu, expressamente, a função social do contrato, 
revitalizando-o para atender a interesses sociais, limitando o arbítrio dos 
contratantes, para tutelá-los no seio da coletividade, criando condições para o 
equilíbrio econômico-contratual, facilitando o reajuste das atividades ou das 
prestações e até mesmo sua resolução. E o empresário (individual ou 
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coletivo) deverá acatar o princípio da boa-fé objetiva (CC, art. 422), para 
assegurar condições mais justas na execução da atividade econômica 
organizada. Pela teoria da função social da empresa, o empresário e a 
sociedade empresária deverão ter o poder-dever de, no desenvolvimento de 
sua atividade, agir a serviço da coletividade.69 

 

O outro fundamento da ordem econômica e financeira que deve ser cumprido é o da 

valorização do trabalho humano, pois ao realizar a efetivação desde princípio se estará 

concretizando com muitos outros, como o de assegurar a todos existência digna, praticar 

justiça social, pleno emprego e até mesmo conseguir reduzir as desigualdades sociais.  

Desta forma, ao permitir a livre iniciativa para a atividade econômica, o Estado deixou 

o empresário livre para praticar os atos de sua atividade empresarial da maneira que melhor 

lhe conviesse, desde que cumprisse com a função social de sua propriedade. Também faz 

parte da função social o tratamento despendido aos seus empregados no sentido de valorizar o 

ambiente de trabalho.  

Contudo, tais princípios não se tratam de meras prerrogativas a serem desempenhadas 

por quem atua na atividade econômica. Tratam-se de obrigações elencadas no texto 

constitucional em seu art. 170, devendo portanto serem cumpridas de forma integradora. 

Deve ser observado que as pessoas enquanto empregados são peças chaves para a 

obtenção de resultados satisfatórios nas empresas. Logo, quando um empregador desenvolve 

políticas visando o bem-estar de seus empregados, pautando-se em atitudes éticas, 

transparente e com respeito aos mesmos, consequentemente a produção da empresa melhorará 

podendo ser realizado uma distribuição eqüitativa dos lucros. 

Giovanni Caso e Lafaiete Pussoli discursaram no mesmo sentido 

 

No que diz respeito à vida interna da empresa, espera-se que os ritmos, as 
modalidades e os ambientes de trabalho respeitem a dignidade da pessoa do 
trabalhador, que a produção sirva ao homem e as suas necessidades reais, 
que a empresa seja uma verdadeira comunidade de pessoas. 70  

 

Utilizando-se dos ensinamentos de Caso e Pussoli, tem-se que o conceito de empresa 

atualmente tem adotado novas diretrizes a serem cumpridas, como o fato de valorizar o 

empregado como pessoa humana, proporcionar-lhe dignidade através do trabalho, assim como 
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atuar de forma ética e transparente no mercado, produzido produtos de qualidade aos 

consumidores que são os responsáveis pelo faturamento e pelos lucros das empresas. 

O lucro ao longo da história do capitalismo tem sido considerado o principal objetivo 

da atividade econômica. Contudo, tal objetivo não pode mais ser tido como fator principal da 

atual Ordem Econômica e Financeira, pois além de visar o lucro, o responsável pela atividade 

econômica deve praticar o desenvolvimento sócio-econômico. 

Nesse sentido Moura cita a observação realizada pelo juiz Luiz Antonio Rizatto Nunes 

 

Não é o lucro o mal, é o reconhecimento de sua importância social, do ponto 
de vista moral. E isso depende tanto mais da atuação da pessoa, que deve 
pautar sua conduta de forma moralmente válida quando no exercício do 
papel de empresário. Em outras palavras, se é legítimo auferir lucro, segundo 
as regras estatuídas, através do papel de empresário, é dever moral, da 
pessoa que incorpora esse papel, orientar suas ações segundo parâmetros 
éticos. 71 

 

As empresas e suas propriedades privadas desempenham um papel fundamental para o 

desenvolvimento do país e da sociedade, pois atuam diretamente na economia, e, ao cumprir 

com sua função social geram empregos, pagam impostos, realizam transações econômicas, 

etc. Contudo, novos conceitos, demandas e responsabilidades tem sido atribuído às empresas 

no que tange aos problemas com o desenvolvimento social que afeta toda a sociedade. 

A Constituição de Weimar de 1919 foi a primeira a estabelecer em seu art. 153, última 

alínea que o uso da propriedade privada deveria servir aos interesses da coletividade, assim 

dispôs: “A propriedade obriga. Seu uso deve igualmente ser um serviço ao bem comum”, e 

posteriormente em 1949, houve uma pequena variação da forma ficando: “A propriedade 

obriga. Seu uso deve igualmente servir ao bem da coletividade”.72  

O termo função social é muito vago, impreciso e de difícil intelecção, sendo que vários 

autores já dispuseram a respeito, valendo mencionar Silva ao citar Renner: “A função social 

da propriedade não se confunde com os sistemas de limitação da propriedade. Estes dizem 

respeito ao exercício do direito ao proprietário; aquela, à estrutura do direito mesmo, à 

propriedade”.73  
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No entanto, é preciso levar em consideração que a função social da propriedade se 

modifica quando se altera a relação de produção, sendo que as limitações da propriedade 

citadas acima dizem respeito somente a atividade exercida pelo proprietário, ao passo que a 

norma que contém o princípio da função social da propriedade tem aplicabilidade imediata. 

 

Realmente, afirma-se a tese de que aquela norma ‘tem plena eficácia, porque 
interfere com a estrutura e o conceito da propriedade, valendo como regra 
que fundamenta um novo regime jurídico desta, transformando-a numa 
instituição de Direito Público, especialmente, ainda que nem a doutrina nem 
a jurisprudência tenham percebido o seu alcance, nem lhe dado aplicação 
adequada, como se nada tivesse mudado’. 74 
 

Desta forma, o princípio da função social é considerado como um poder-dever do 

proprietário que deve dar ao bem de sua propriedade determinado destino que deverá estar 

vinculado aos interesses da coletividade. 

Por outro lado, como forma de se ajudar aos empresários nos momentos de crise 

financeira foi editada a Lei de Recuperação Judicial n.º 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, 

com o objetivo de viabilizar a superação da crise econômico-financeira, a fim de permitir a 

preservação da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores, dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, com o cumprimento de sua função social e o 

estímulo à atividade econômica. 

Acrescentando a este conceito de função social, Grau menciona que o princípio da 

função social é pressuposto necessário da propriedade privada, sua idéia é de vínculo que 

atribui à propriedade um conteúdo específico que a conduz a um novo conceito, devendo, 

portanto ser cumprida pela atividade empresarial.75 

No que tange ao cumprimento do princípio da função social da empresa, tem-se na 

verdade que as empresas no uso de suas propriedades devem atuar na atividade econômica 

com um dever-ser, ou seja, um poder-dever, que se manifesta sobre algo que deve ser 

cumprido. 

Estas disposições acerca da função social da propriedade restaram indeterminadas em 

muitos países que não conseguiram esmiuçar os seus reais objetivos. A Constituição Federal 

de 1988, por sua vez, trouxe um conceito preciso da função social da propriedade urbana (art. 

182) e rural (art. 186) que é apresentada como imposição do dever positivo de uma adequada 
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utilização dos bens em proveito da coletividade, sob pena de sanção pelo seu 

descumprimento. 

Para a efetivação deste conceito de função social da propriedade urbana e rural faz-se 

necessário um programa de atuação governamental, com políticas sérias tanto urbanas, quanto 

agrária para a aplicação normativa. 

Este princípio da função social é uma tendência constitucional, no qual deve-se incluir 

a empresa, que deverá atuar no mercado não mais voltada somente para a obtenção de lucros, 

mas como operadora de um mercado que se destaca por visar o bem-estar social de seus 

empregados, consumidores e toda coletividade. 

Busca-se atualmente uma participação econômico-social de toda a coletividade, e 

comungando desse posicionamento Gomes cita Silva 

 

E aqui se revela a importância do papel da empresa moderna, ao assumir, de 
fato, sua natureza institucional, e coloca-se mais como uma comunidade que 
congrega empreendedores e empregados não só voltados aos interesses de 
cada um, mas, principalmente, à satisfação de interesses direcionados à 
promoção social de toda comunidade que dela depende direta e 
indiretamente. 76 

 

O cumprimento da função social pelas empresas foi instituído para que os bens de 

produção tivessem uma destinação adequada e compatível com o interesse da coletividade, 

não se tratando de condição limitativa para o exercício da atividade empresarial, mas uma 

forma de proteger a empresa contra o conceito patrimonialista do mercado. 

Para se cumprir com as disposições constitucionais da função social da propriedade 

não quer dizer que o empresário tenha que se abster do lucro. Caso fosse assim a atividade 

empresarial estaria fadada a seu insucesso, condenada a sua extinção. O que o ordenamento 

espera dos empresários é uma atuação presente no ambiente que está inserido, promovendo o 

bem-estar das pessoas daquela região. 

Aos empresários é imposto um comportamento positivo, ou seja, cabe a eles uma 

prestação, um fazer, que tenham uma atitude diante dos problemas sociais. Utilizando-se dos 

ensinamentos de Grau, o mesmo discorre que o princípio da função social da propriedade 

impõe ao proprietário, ou quem detenha o controle da empresa, o dever de exercê-lo em 

benefício de outrem, e não apenas de não o exercer em prejuízo de outrem.77 
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Desta forma, por ter sido imposto a empresa o dever de atuar em benefício da 

coletividade, conclui-se que o capital e o trabalho devem se completar andar juntos contra os 

conflitos advindo do capitalismo. 

Diante das tendências institucionalizadas pelo fenômeno da globalização, o que antes 

era responsabilidade privativa do Estado, como os problemas sociais, agora passam para o 

caráter institucional da empresa atual, que pode ser vista como uma comunidade capaz de 

realizar plenamente a sua destinação sócio-econômica. 

Ocorre que nem tudo o que foi determinado pela Constituição Federal acerca do 

cumprimento do princípio da função social pela propriedade privada, especialmente as da 

atividade empresarial, estão sendo aplicadas na prática. Muitas empresas, principalmente as 

grandes multinacionais, além de não efetivarem o princípio acabam por explorar o trabalho 

humano em todos os sentidos. 

Nas palavras de Gomes, pode-se verificar o descaso que as grandes empresas tem tido 

com o trabalho, neste cenário globalizado 

 

[...] espelha que as empresas multinacionais, além de se afastarem de sua 
função social, pressionam os mercados de trabalho dos países 
subdesenvolvidos e, assim provocam um aumento da exploração de trabalho 
análogo à escravidão. Isto porque investem em países onde o trabalho tende 
a ser mais barato e forçam os produtores a reduzirem custos. O primeiro 
passo dos produtores é no sentido de diminuir o preço da mão-de-obra, a dar 
ensejo à exploração, principalmente diante do crescente desemprego, 
provocado pela globalização. 78 

 

Se por um lado as grandes empresas insistem em não cumprir com sua função social, 

visando apenas à obtenção de lucros, com a exploração da mão-de-obra barata, as 

microempresas e as empresas de pequeno porte enfrentam maiores dificuldades para se fazer 

cumprir com sua função social, pois são empresas que auferem uma receita bruta bem menor 

do que as grandes empresas ao longo do seu ano-calendário, tendo dificuldades de por em 

prática o princípio da função social. 

E foi justamente pensando nas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

editou a Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, que estabelece normas gerais 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à estas empresas 

independente de qual unidade de poder esteja subordinada, seja na apuração e recolhimento 
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dos impostos, no cumprimento de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, entre outros 

benefícios. 

O cumprimento da função social pela empresa é tão relevante que estende inclusive às 

empresas públicas, sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, quando estiverem 

explorando atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, conforme art. 173, §1°, inc. I da Constituição Federal. 

Contudo, em pleno século XXI, após tantas lutas e revoluções por melhores condições 

sociais, este descaso com o ser humano dever ser combatido. A empresa dever ser vista como 

geradora de renda e empregos, sendo que empregadores, empregados e operários, devem ser 

considerados como colaboradores, pois é da união de todos que se consegue vencer as crises 

do mercado financeiro. 

Em decorrência do cumprimento do princípio da função social da propriedade, surge a 

Responsabilidade Social para as empresas, que não se trata de lei regulamentada como um 

dever imposto pelo Estado aos empresários, mas os empresários que colocam em prática a sua 

efetivação trazem grandes benefícios ao seu empreendimento. 

 

2.1 A RESPONSABILIDADE SOCIAL DAS EMPRESAS 

 

Diante deste novo perfil a ser traçado pelas empresas, entende-se que as corporações 

são feitas a partir de um todo, com a ajuda dos empregados, clientes, comunidades, 

fornecedores, prestadores de serviços, dentre outros segmentos, que podem ser chamados de 

públicos-alvo ou stakeholders que vão possibilitar a permanência da empresa no mercado. 

Neste processo de mudanças é necessário traçar o conceito de Responsabilidade Social 

das Empresas no desempenhar de suas funções para com a sociedade.  

Para isto tem-se alguns posicionamentos como o de Milton Friedman (1970) citado 

por Santos, adepto da corrente econômica clássica que defendem o desempenho econômico e 

a maximização dos lucros como a única responsabilidade das empresas para com a sociedade. 

O autor defende que: “gerar novos empregos, pagar salários justos, melhorar as condições de 

trabalho e pagar impostos são contribuições suficientes que as empresas podem gerar ao 

desenvolvimento e a melhoria da sociedade”.79 

                                                           
79 SANTOS, Fernanda Gomes dos. Responsabilidade Social e Demissões em Massa: Um olhar de relações 
públicas no relacionamento com o público interno. Responsabilidade Social das Empresas – A contribuição das 
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Ocorre que tal posicionamento não se enquadra no conceito de Responsabilidade 

Social a ser perseguido pelas empresas, pois tais idéias beneficiam apenas os acionistas e 

investidores das organizações. 

Por outro lado, Santos utiliza-se das idéias de Lima Gonçalves que é adepto de uma 

corrente totalmente oposta da citada acima, que defende a idéia de que as empresas tem 

responsabilidades econômicas, humanas e sociais, pois garantem a viabilidade financeira da 

empresa; porque reúne pessoas além de bens e serviços, devendo haver o cumprimento das 

responsabilidades em que estejam investidas. 

 

[...] ‘aos poucos cristaliza-se a idéia de que a otimização do lucro não pode 
permanecer o objetivo único da atividade empresarial: salienta-se que a 
empresa existe para o cumprimento de objetivos de natureza econômica e de 
natureza social.’ 80 

 

Com este posicionamento, verifica-se que o papel da empresa na sociedade vai além 

do meramente econômico, estando vinculada à aspectos sociais, políticos, culturais, 

ambientais, dentro do meio em que se estabelecem, o que lhes exige um novo comportamento. 

Dos posicionamentos apresentados por Friedman e Lima pode-se observar as 

divergência sobre qual seria o papel das empresas na sociedade. O primeiro da década de 70 

totalmente ultrapassado, onde a visão de lucro ainda era tida como principal objetivo da 

atividade econômica, e o segundo um pouco mais recente da década de 80, e mais adequado 

com a realidade vivenciada hodiernamente, pois demonstra que a empresa, além de cumprir 

com o seu objetivo econômico, deve também cumprir com os objetivos de natureza social.  

Nesse contexto, discute-se o surgimento do conceito de responsabilidade social nas 

empresas. Oliveira configura de difícil precisão tal conceituação, mas elenca que o período 

pós-guerra possa ter contribuído para a formação deste conceito, pois com o processo de 

expansão da economia mundial pela globalização, com importações e exportações, reduzindo-

se o poder de determinação do mercado interno, aflorando ainda mais a concorrência entre as 

empresas, são fatores determinantes que contribuíram para o desenvolvimento da 

responsabilidade social.81 

 

                                                           
80 LIMA apud SANTOS, Fernanda Gomes dos. Responsabilidade Social e Demissões em Massa: Um olhar de 
relações públicas no relacionamento com o público interno. Responsabilidade Social das Empresas – A 
contribuição das Universidades. São Paulo: Peirópolis, 2005, v. 4, p. 4. 
81 OLIVEIRA, Lourival, José. A função social da empresa privada e a desagregação causada pelo novo modo 
de produção. Diritto & Diritti, 2008, v.1, p. 6. 
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Com o surgimento da responsabilidade social a ser praticada pela atividade econômica 

através das empresas, ou melhor dizendo, pelas organizações, tem-se que as mesmas não 

estão mais vinculadas somente a aspectos econômicos, mas devem pautar-se também para os 

aspectos sociais, políticos, culturais, dentro do ambiente em que se encontram estabelecidas. 

Mariesa Toldo conceitua Responsabilidade Social como 

 

São estratégias pensadas para orientar as ações das empresas em consonância 
com as necessidades sociais, de modo que a empresa garanta, além do lucro 
e da satisfação de seus clientes, o bem estar da sociedade. A empresa está 
inserida nela e seus negócios dependerão de seu desenvolvimento, e, 
portanto, esse envolvimento deverá ser duradouro. É um 
comprometimento.82 

 

O Conceito de responsabilidade social também foi discutido e delimitado pela 

Conferência das Nações Unidas para o Comércio e o desenvolvimento (United Nations 

Conference for Trade and Development – UNCTAD), com as seguintes considerações 

 

A responsabilidade social da empresa vai além da filantropia. Na maioria das 
definições se descreve como as medidas constitutivas pelas quais as 
empresas integram preocupações da sociedade em suas políticas e operações 
comerciais, em particular, preocupações ambientais, econômicas e sociais. A 
observância da lei é o requisito mínimo que deverão cumprir as empresas. 83 

 

Ante estas considerações acerca do conceito de responsabilidade social da empresa, 

imprescindível que se ressalte o conceito trazido pelo Instituto Ethos de Responsabilidade 

Social, citado por Santos 

 

A empresa socialmente responsável é aquela que possui a capacidade de 
ouvir os interesses das diferentes partes (acionistas, empregados, 
prestadores de serviço, fornecedores, consumidores, comunidade, governo e 
meio ambiente) e consegue incorpora-los no planejamento de suas 
atividades, buscando atender às demandas de todos e não apenas dos 
acionistas ou proprietários. 84 

 

 

                                                           
82 TOLDO, Mariesa. Responsabilidade Social Empresarial. Instituto Ethos. Responsabilidade social das 
empresas: a contribuição das universidades. São Paulo: Fundação Peirópolis, 2002, p. 84.  
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Ante estes posicionamentos tem-se que a empresa socialmente responsável é aquela 

que tem os interesses da coletividade incorporados em seus negócios. Que passa a ser vista 

como uma organização na medida em que participa da gestão da sociedade, com respeito e 

maior interação de seus empregados no desenvolvimento de suas atividades, proporcionando 

a eles e a comunidade melhor qualidade de vida. 

Com isto, ocorre de forma gradativa e natural a mudança de postura empresarial, que 

passa a ter a visão de qualidade de vida a todos, projetando-se para a construção de uma 

sociedade mais justa e equânime. 

Portanto, a responsabilidade social passa a ser a ferramenta indispensável para a 

prática do desenvolvimento sustentável, pois traz consigo os princípios econômicos, sociais e 

culturais esculpido pelo desenvolvimento sócio-econômico. 

Vale ressaltar que as simples doações realizadas pelas empresas às instituições não 

governamentais, não são consideradas como o cumprimento da responsabilidade social, 

podendo ser classificadas tão somente de eventual ajuda com caráter filantrópico.  

A filantropia pode ser conceituada como um auxílio da empresa em prol da 

comunidade, representando uma ação externa e altruísta da empresa, é uma colaboração 

totalmente desprendida da empresa, que muitas vezes acaba por praticá-la para se promover 

perante os seus consumidores. 

A responsabilidade social, ao contrario da filantropia, vai além das doações, tem sua 

abrangência muito maior do que a simples filantropia, isto porque se preocupa com o todo, 

acionistas, fornecedores, empregados e seus familiares, consumidores, com a sociedade em 

geral, e principalmente com o meio ambiente. 

Para reforçar esta diferenciação entre responsabilidade social e simples filantropia, 

faz-se necessário apresentar um comentário do Instituto Ethos citado por Mendonça, que se 

manifesta 

 

A filantropia trata basicamente da ação social externa da empresa, tendo 
como beneficiário principal a comunidade em suas diversas formas 
(conselhos comunitários, organizações não-governametais, associações 
comunitárias etc.) e organização. A responsabilidade social foca a cadeia de 
negócios da empresa e engloba preocupações com um público maior (...) 
cujas demandas e necessidades a empresa deve buscar entender e incorporar 
em seus negócios. Assim a responsabilidade social trata diretamente dos 
negócios da empresa e como ela os conduz. 85 
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Social das empresas: A contribuição das universidades. São Paulo: Fundação Peirópolis, vol. 2, 2003, p. 206.  



52 

 

A responsabilidade social está direcionada para a gestão empresarial, que desenvolve 

seus planejamentos, traçando objetivos em busca de se atender aos interesses dos acionistas, 

clientes, fornecedores, empregados, e todos aqueles que se relacionam direta e/ou 

indiretamente com os negócios da organização. 

Contudo, não há responsabilidade social sem ética nos negócios. Não adianta uma 

empresa desenvolver programas voltados a entidades sociais, se por outro lado não paga os 

seus impostos, corrompendo a área de compras de seus clientes, chegando ao cúmulo de pagar 

propinas aos fiscais do governo. 

A responsabilidade social caminha junto com a ética, pois esta é a base daquela, que se 

expressa nos princípios e valores adotados pela organização. 

Por isto, para que uma empresa seja considerada como socialmente responsável, é 

necessário que haja em suas ações, coerência e harmonia no desenvolvimento de sua gestão. 

Nesse sentido Jussara Suzi Assis Borges Nasser Ferreira apresenta suas considerações 

sobre a atuação empresarial na busca da satisfação dos interesses coletivos, veja-se 

 

Trata-se da empresa atuar com constância no mercado, respeitando o 
parceiro contratual, os interesses legítimos, as expectativas razoáveis os 
direitos das demais concorrentes e dos próprios destinatários de seus 
produtos ou serviços, sem abuso, sem obstrução, sem causar lesão ou 
desvantagem excessiva, cooperando para atingir a boa finalidade das 
obrigações, com realização dos interesses das partes. 86 

 

Levando em consideração tais ensinamentos constata-se que a empresa deve atuar na 

atividade econômica da melhor forma possível, sendo ética e justa ao mesmo tempo, prezando 

para que as relações contratuais internas e externas estejam dentro dos parâmetros da 

moralidade, harmonia e legalidade, visando auxiliar no desenvolvimento social. 

O que antes era uma obrigação exclusiva do Estado, com a Constituição Federal de 

1988, o desenvolvimento social passou a ser elencado como uma das responsabilidades da 

empresa. 

Segundo Almeida, neste novo modelo econômico a ser perseguido, as empresas 

passam a ser tão responsáveis quanto o Estado na melhoria da qualidade de vida 

 

É que as empresas, diante do novo contexto sócio econômico, acabam sendo 
tão responsáveis quanto o Estado no que se refere a assegurar os direitos 
individuais do cidadão, dando ênfase na melhoria não apenas no aspecto 
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econômico, mas também no social e da comunidade na qual está inserida, o 
que, em última análise, beneficiam ambas as partes. 87 

 

Para que as empresas cumpram com a responsabilidade social, devem pautar suas 

ações na prática de atos lícitos, pois não há relatos de que exista um código de ética que 

delimite o seu comportamento, por isso, deve haver um vínculo de confiança mútua entre 

empresa e consumidor. 

Por outro lado, o Código de Defesa do Consumidor pode ser utilizado como uma 

forma de fiscalização na relação existente entre empresa e consumidor, para que os produtos 

que sejam colocados à disposição no mercado possam ter qualidade acima de tudo. 

A empresa dotada desta responsabilidade social que lhe foi imposta pelo Estado tem a 

obrigação de agir no melhor interesse da sociedade, pois as empresas só permanecem na 

atividade econômica se há sua aceitação social, caso contrário acabam tendo que fechar suas 

portas. 

Como se vê esta questão da responsabilidade social vai além da postura legal esperada 

da empresa, da prática de filantropia, do apoio à comunidade, dentre outros. O que se espera 

da empresa é uma mudança de atitude na sua gestão, passando a focar a qualidade nas 

relações entre os sujeitos. 

Neste contexto, Moura cita o Instituto Ethos que faz referência a este comportamento 

empresarial 

 

Ao adicionar às suas competências básicas um comportamento ético e 
socialmente responsável, as empresas adquirem o respeito das pessoas e 
comunidades que são impactadas por suas atividades e são gratificadas com 
o reconhecimento de seus consumidores e engajamento dos seus 
colaboradores, fatores cruciais de vantagem competitiva. Ao mesmo tempo, 
a responsabilidade social sucesso empresarial como estratégia de gestão, 
contribui para a construção de uma sociedade mais justa mais próspera. 88 

 

Vale ressaltar, que tanto os empregados, quanto os fornecedores buscam por empresas 

que se pautam pela ética, assim como os consumidores também tem como objetivo a 

qualidade dos produtos e a eficiência dos serviços prestados. E neste contexto de qualidade 

estão envolvidos vários fatores como a produção, o atendimento, a qualidade ambiental, entre 

outros fatores imprescindíveis para a imagem da empresa. 
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Verifica-se que a tendência do mercado atual, é de que as empresas se conscientizem 

para a necessidade de se interagir com o conceito de responsabilidade social e de praticá-lo, 

para que possam alcançar o objetivo da credibilidade e do crescimento social. 

Por isto, a empresa que praticar a responsabilidade social estará fixando 

profundamente suas raízes no mercado, trará proteção, respeito e dignidade aos seus produtos, 

favorecendo a sua imagem e consequentemente colherá resultados práticos e visíveis. 

Contudo, a prática da responsabilidade social não deve ser vista apenas como uma 

estratégia de markentig das empresas apenas para se promover na sociedade em que estejam 

inseridas, pelo contrário devem ter planejamento e resultados concretos, para que não só o 

público externo seja beneficiado com suas atitudes, mas principalmente o público interno da 

empresa, como os empregados, por exemplo. 

Para a empresa é de extrema importância que tenha em seu quadro empregatício, 

trabalhadores satisfeitos, pois se assim estiverem estarão motivados para desenvolver seu 

trabalho com afinco, satisfazendo também o público externo que são os responsáveis pelo 

faturamento da empresa. 

Nesta mesma linha Moura se posiciona citando Chiavenato 

 

A qualidade de vida no trabalho representa o grau em que os membros da 
organização são capazes de satisfazer suas necessidades pessoais através de 
sua atividade na organização. A qualidade de vida no trabalho envolve uma 
constelação de fatores como: a satisfação com o trabalho executado, as 
possibilidades de futuro na organização, o reconhecimento pelos resultados 
alcançados, o salário percebido, os benefícios auferidos, o relacionamento 
humano dentro do grupo e da organização, o ambiente psicológico e físico 
de trabalho, a liberdade de decidir, as possibilidades de participar, e coisas 
assim. 89 

 

Portanto, primeiramente as empresas devem fazer uma pesquisa interna para conhecer 

o nível de satisfação dos seus empregados, se o índice for favorável, aí sim poderá partir para 

projetos com o público externo, pois poderá contar com a ajuda dos seus colaboradores, pois 

um dos projetos sociais mais importantes a ser adotado encontra-se no seu próprio ambiente 

de trabalho. 

Não age com responsabilidade social uma empresa que investe para promover o bem 

fora de seu estabelecimento, sendo que ao mesmo tempo não realiza melhoramentos nas 

condições de trabalho dos seus próprios empregados. 
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Utilizando-se dos pensamentos do professor José Pastore, o mesmo menciona que o 

trabalhador que recebe treinamento, que se sente capacitado para desenvolver suas funções, é 

que fará a diferença entre o sucesso e o fracasso da empresa, pois constata-se que cada vez 

mais a sociedade está intolerante com empresas que não respeitam a comunidade, o meio 

ambiente, o consumidor e os trabalhadores.90 

A empresa atual passa a ter um novo perfil, sendo que sua atuação no mercado 

econômico deve pautar-se a cumprir não somente com sua Função Social determinada pelo 

texto constitucional, mas também estar empenhada a desenvolver políticas de 

Responsabilidade Social. 

A empresa deve atuar de forma transparente, com ética e respeito ao seu público 

interno e externo, para que possa ser vista como um exemplo de empresa cidadã, que se 

preocupa com o bem estar da coletividade em geral, assim como com o meio ambiente em 

que está inserida. 

Desta forma, tem-se que o investimento no social não pode ser considerado como 

gastos desnecessários e diminuição de lucros, mas como forma de se elevar a qualidade de 

vida de toda uma sociedade, pois somente através do trabalho, os empregados poderão 

alcançar a Dignidade enquanto pessoa humana. Proporcionar aos empregados de uma 

empresa a participação em alguns setores da administração poderá se tornar uma alternativa 

para compor os conflitos existentes entre empregados e empregadores e ao mesmo tempo 

criar verdadeiras condições para a efetivação desta nova empresa.  

 

2.2 AS TRANSFORMAÇÕES IMPOSTAS À ATIVIDADE EMPRESARIAL PARA 

CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

 

Atualmente algumas transformações foram impostas a atividade empresarial para que 

os objetivos da Ordem econômica e Social fossem cumpridos. Dentre as transformações 

trazidas para a atividade empresarial, uma delas é de atuar no mercado econômico de forma a 

cumprir com a sua função e responsabilidade social. 

Desta forma, a atuação da atividade empresarial no mercado econômico, além de 

cumprir com os objetivos da Ordem Econômica, passou a ser condicionada também a prática 

                                                           
90 PASTORE, José. Palestra proferida no Segundo Congresso Brasileiro de Segurança e Saúde no Trabalho - 
Condições e ambientes de trabalho. Disponível em: html:file://C:\Documents and 
Settings\Administrador\Desktop\José Pastore – Professor Acesso em: 06 out. 2009. 



56 

 

dos objetivos da Ordem Social para que o ser humano possa se desenvolver melhor enquanto 

pessoa humana. 

Dentro destas transformações, está presente a questão da participação efetiva do 

trabalhador nos lucros e na gestão empresarial, que se trata de um tema antigo, sendo que a 

primeira tentativa de se efetivar tal instituto se deu com o projeto de lei apresentado à Câmara 

de deputados, no ano de 1919, pelos deputados Deodato Maia, Antônio Carlos e Borges 

Medeiros.91  

No entanto, foi somente com a Constituição de 1946, em seu artigo 157, inc. IV, que o 

Princípio da Participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos 

termos e pela forma que a lei determinar, passou a ser incorporado em um texto legal. 

Para Pontes de Miranda, a participação dos empregados nos lucros da empresa foi o 

ponto mais novo da Constituição de 1946, no tocante à parte econômica.92  

Ocorre que, durante todo o período de vigência da Constituição de 1946, ou seja, seus 

vinte anos, a participação dos empregados nos lucros da empresa não foi regulamentada por 

lei, sendo que o grande obstáculo para que houvesse esta regulamentação era a exigência 

constitucional de que a participação fosse de forma direta, o que impediria a forma diferida e 

indireta.93  

Com a Constituição de 1967, foi dado ênfase à participação dos empregados nos 

lucros da empresa passando a prever a “integração (do trabalhador) na vida e no 

desenvolvimento da empresa com a participação nos lucros e excepcionalmente na gestão, 

segundo for estabelecido em lei”, disposto no artigo 165, inc. V, EC n.1 de 1969.94 

Diante desta disposição constitucional, a participação dos empregados que 

anteriormente era prevista somente nos lucros da empresa, tendo em vista somente a questão 

econômica, passou a ser vista sobre outro viés, sob a possibilidade da participação dos 

empregados na gestão empresarial, o que significou um grande avanço para os direitos dos 

trabalhadores, que se sentiriam mais integrados na empresa para qual trabalham. 

 

Para alguns a nova disposição traduzia avanço, na medida em que saiu do 
limite estreito da participação em lucros, abrindo espaço para “a participação 
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do trabalhador na gestão da empresa”, ampliação que se imaginou ser “da 
mais sentida repercussão social”. 95 

 

Desta forma, diante desta nova disposição, tem-se que cada vez mais está se buscando 

uma maior flexibilidade para se efetivar o princípio da participação dos empregados nos 

lucros da empresa e, por conseguinte, na gestão empresarial, pois quando se fala que o 

empregado terá direito a participação nos lucros, isto não quer dizer que deve se visar 

somente o aumento de sua remuneração, mas acima de tudo buscar a sua integração à empresa 

para qual trabalha.  

No entanto, os empresários mesmo cientes do mencionado dispositivo constitucional, 

não se propuseram a realizar de forma espontânea os planos de participação para favorecer os 

empregados, ocultando-se para mais uma de suas obrigações ante a falta de sanção para o seu 

não cumprimento. 

Através das Leis Complementares n.° 7 e 8 de 1970 foi criado o sistema PIS 

(Programa de Integração Social) e o PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público), o que na verdade não tinha nada a ver com a participação dos empregados 

nos lucros da empresa, sendo muito mais uma participação do trabalhador em diluído 

percentual da renda nacional, que era formado à base do percentual do faturamento das 

empresas. Com a Constituição de 1988 o PIS-PASEP foi afastado da idéia da participação nos 

lucros das empresas.  

Contudo, novas propostas foram analisadas acerca do tema até a promulgação da 

vigente Constituição Federal de 1988, onde restou determinado em seu art.7º, inc. XI: “São 

direitos dos trabalhadores: (...) XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em 

lei”.96 

A nova redação trazida com o texto constitucional de 1988 se dividiu em duas partes, a 

primeira tratou da participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, 

enquanto a segunda parte do mesmo dispositivo tratou da participação dos empregados na 

gestão empresarial, em caráter excepcional, desde que esteja definido em lei. 

Tem-se então que somente a primeira parte do referido dispositivo tem aplicabilidade 

imediata, enquanto a segunda parte necessita de uma lei infra-constitucional que lhe dê 
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24. 
96 BRASIL. Constituição da República Federativa do. 44. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. 
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aplicabilidade, isto porque tal questão se trata de matéria complexa podendo ser justificada 

somente em casos excepcionais. 

No entanto, quando o referido artigo se utilizou do termo “excepcionalmente” para 

aplicação da participação dos empregados na gestão empresarial, o fez no sentido de que seria 

algo estabelecido além dos limites da regra geral, que vem a ser a não participação dos 

empregados nas questões administrativas. 

No que tange a primeira parte do art. 7º, inc. XI, o texto constitucional de 1988 deixou 

claro que a participação nos lucros ou resultados é totalmente desvinculada da remuneração, 

ou seja, do salário, não tem natureza jurídica salarial, não se caracteriza como remuneração do 

trabalho, pois o seu próprio nome diz que é participação. 

Contudo, muito se discutiu a respeito se esta participação se integraria ou não ao 

salário do trabalhador, segundo Nascimento a partir da promulgação do texto constitucional, 

tal divergência ficou esclarecida 

 

Fica afetada a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, que, através 
do E. TST n. 251, declara que “a parcela participação nos lucros da empresa, 
habitualmente paga, tem natureza salarial para todos os efeitos legais”. Essa 
diretriz jurisprudencial, que até agora tinha suporte no art. 457, §1°, da CLT, 
segundo o qual as percentagens pagas ao empregado integram o salário, 
atrita-se com o princípio constitucional, de acordo com o qual as parcelas 
atribuídas ao trabalhador são desvinculadas do salário. Constituem um 
pagamento não salarial cuja natureza jurídica é expressada pelo seu nome, 
participação nos lucros. Assim, as percentagens pagas ao empregado 
continuam computadas nos salários, salvo a referente à participação nos 
lucros, por força do princípio constitucional. 97 

 

Desta forma, ante aos ensinamentos de Nascimento, tem-se que a Constituição Federal 

adotou a tese de que a participação nos lucros não é salarial, sendo considerada totalmente 

desvinculada do salário, como uma percepção econômica ao trabalhador em decorrência da 

existência da relação de emprego havida entre as partes. Sendo assim, todo valor pago a título 

de participação nos lucros da empresa não serão levados em consideração para efeito de 

incidência dos ônus trabalhistas, sociais, previdenciários ou fiscais.  

A participação não integra o salário base do empregado para fins de recolhimento do 

fundo de garantia, nem para a realização de cálculo nos casos de indenizações de 13º salários, 

remuneração das férias e do repouso semanal, pagamento de adicionais salariais, 

gratificações, prêmios, abonos, recolhimento de contribuições previdenciárias, etc. 

                                                           
97 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 790. 
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Contudo, além de estar prevista na primeira parte do art. 7º, inc. XI da Constituição 

Federal, a matéria foi regulamentada pela Lei 10.101 em 19 de Dezembro de 2000, e dispõe 

sobre as alternativas de se aprovar um plano de participação nos lucros ou resultados na 

empresa.98 

Tal matéria é importante porque permite a melhor distribuição da renda nacional, em 

países onde a desigualdade social é expressiva; por outro lado estimula-se a integração do 

empregado na empresa, que passará a trabalhar junto com o empregador para o crescimento 

do negócio. Com a prática da participação dos empregados nos lucros da empresa haverá o 

aumento da produtividade, com a redução de gastos e desperdícios, chegando quase a zero as 

ausências ao trabalho. 

Pontes de Miranda citado por Estevão Mallet sintetizou a finalidade da participação 

nos lucros da empresa como sendo 

 

Em síntese como escreveu Pontes de Miranda, a finalidade da participação 
nos lucros ‘é de atenuar, em física social, as diferenças econômicas entre a 
classe dos empregadores e a dos empregados, de modo que esses entrem ou 
possam entrar na classe dos participantes nos lucros em que aqueles se 
acham, incentivar, no plano psíquico-econômico, a produtividade individual 
(impulso-lucro), evitando, por exemplo, as greves, amenizar, no plano de 
psicologia social, as desconfianças, hostilidades e suspeitas dos empregados, 
e facilitar, no plano político, o levantamento do grau cultural e biológico dos 
empregados, permitindo melhor funcionamento das democracias.’99 

 

Desta forma, tem-se que a questão da participação dos empregados nos lucros da 

empresa se trata de um benefício obrigatório que deve ser concedido aos empregados pelos 

empregadores, no entanto, este caráter obrigatório deixa a desejar, pois não foi previsto pela 

Lei 10.101/2000 a possibilidade de se aplicar uma sanção para empresa que descumprir tal 

dispositivo, logo, como menciona Mallet, o empregador que não concede participação nos 

lucros descumpre obrigação que lhe impõe o ordenamento jurídico, mas não fica, só por isso 

sujeito à punição. 100  

Deve-se ressaltar que a participação nos lucros não compreende somente as empresas, 

mas a todo e qualquer empregador, empresas públicas ou privadas, com exceção ao 

empregador doméstico, pois a norma faz referência a lucros e a resultados, o que se entende 

                                                           
98 BRASIL. Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000. Disponível em: <www.planalto.gov.br> Acesso em: 06 dez. 
2009. 
99 MIRANDA apud MALLET, Estevão. Direito do trabalho: estudos/José Affonso Dallegrave Neto coordenador. 
São Paulo: LTr, 1997, p. 151-152. 
100 MALLET, Estevão. Direito do trabalho: estudos/José Affonso Dallegrave Neto coordenador. São Paulo: LTr, 
1997, p. 154. 
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que mesmo os empregadores que não visam a atividade lucrativa estão sujeitos ao disposto no 

art. 7º, inc. XI da Constituição Federal. 

Dentro de uma mesma empresa nada impede que haja critérios ou parâmetros diversos 

para realizar a participação dos seus vários empregados, desde que não haja discriminação 

abusiva, respeitando o grau de responsabilidade que cada empregado tem dentro da mesma 

empresa.  

No que tange a regulamentação legal da partilha, tem-se que deve haver apenas os 

parâmetros básicos, deixando os critérios concretos a cargo da negociação coletiva, pois esta é 

imprescindível para preservar a maleabilidade na partilha dos lucros. Por outro lado, se o 

modelo imposto pelo legislador fosse rígido e genérico, ter-se-ia um percentual dos lucros a 

distribuir fixo, o que geraria uma desigualdade na distribuição, pois a lucratividade não é a 

mesma para todos os setores.  

Os interessados, que são os empregados, tem direito de realizar a fiscalização nos 

lucros obtidos pela empresa; tem direito também de ingressar com ação judicial para 

impugnar os lucros apresentados pelo empregador e para exigir a apresentação de lucros, 

conforme o procedimento do art. 914 seguintes do CPC; podem ainda pleitear a exibição 

judicial de livros, balanços, notas ou outros documentos necessários à aferição da exatidão das 

contas apresentadas, como dispõem os art. 844 e 855 do CPC. 

Vale ressaltar, que o direito concedido ao empregado de realizar a fiscalização nos 

lucros da empresa não tem nenhuma relação com o direito de interferência na administração 

do negócio, sendo temas bem diferentes a participação nos lucros e a participação na gestão 

da empresa, não sendo esta mera decorrência daquela.  

A aplicabilidade desta forma de participação será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados podendo ser realizada através de uma comissão escolhida entre as 

partes, tendo a presença de um representante do sindicato, ou então através de convenção ou 

acordo coletivo. No entanto, se tal procedimento não for adotado e a participação for 

distribuída em desacordo com as regras legais ou convencionais estabelecidas, a participação 

nos lucros da empresa adquire característica salarial, devendo ser integrada ao salário do 

empregado. 

A Lei 10.101 de 19 de Dezembro de 2000 dispõe sobre os procedimentos a serem 

adotados para a aplicabilidade da participação nos lucros da empresa. Ocorre que, caso não 

tenha eficácia a negociação entre as partes, teria cabimento a propositura de dissídio coletivo, 

para com uma sentença normativa restar estabelecida as regras de participação? 
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Segundo os ensinamentos de Mallet, é possível a propositura de dissídio coletivo, 

porém os riscos de se haver decisões sem fundamento técnico é grande, mas devendo sempre 

haver a insistência pela negociação, ou então se optar pela arbitragem prevista pelo art. 114, § 

2º da Constituição Federal.101 

Desta forma tem-se que a participação dos empregados nos lucros da empresa se for 

corretamente aplicada pode auxiliar na resolução de dois graves problemas da atual sociedade 

brasileira, podendo melhorar a distribuição da renda nacional, proporcionando um 

desenvolvimento equilibrado e duradouro na economia; e por outro lado estimula a produção, 

preparando o país para atuar de igual para igual na competição internacional. 

A participação nos lucros da empresa pelos empregados resgata a dignidade dos 

trabalhadores enquanto pessoa humana, pois poderão ver a sua força de trabalho reconhecida. 

No entanto, a participação dos trabalhadores no lucro empresarial está umbilicalmente 

ligada à participação na gestão empresarial pelo simples fato de que para se operacionar a 

primeira, requer-se que os trabalhadores detenham meios para estabelecer, fiscalizar, orientar 

políticas administrativas que produzem lucro, que nada tem com medidas restritivas para 

reduzir custos empresarias de forma desordenada. 

Embora não tenha sido recomendado no Brasil a participação dos trabalhadores na 

gestão empresarial, a mesma faz parte dos pressupostos da moderna gestão empresarial, a 

partir do momento que as formas participativas é um dos elementos para comprovação ou não 

da efetiva função social empresarial. 

Observa-se ainda que as variadas formas de participação é um processo que se evolui, 

na medida em que vai se capacitando e ou qualificando os trabalhadores. 

A Constituição Federal deve ser interpretada de forma integrativa levando-se em conta 

no conjunto das ações constitucionais impostas, a busca por resultados práticos estabelecidos 

no artigo 3° da mesma carta. 

Dentro deste entendimento visualizar duas “ordens” que se complementam e se 

integram. A primeira delas trata-se da Ordem Econômica e Financeira, espraiada a partir do 

artigo 170 do texto constitucional, enaltecendo-se dentre os vários princípios que compõem 

esta ordem o princípio da Função Social da Propriedade que pode ser decomposto no 

princípio da Função Social da Empresa. 

 

                                                           
101 MALLET, Estevão. Direito do trabalho: estudos/José Affonso Dallegrave Neto coordenador. – São Paulo: 
LTr, 1997, p.158. 
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A outra ordem que se apresenta é a chamada Ordem Social, que é composta 

principalmente pela seguridade social, pelo direito à educação, cultura, desporto, pelo 

incentivo à pesquisa, pela defesa do meio ambiente, e pela proteção à família, contidas a partir 

do artigo 193 da constituição Federal. 

As duas ordens se completam, sendo que no artigo 170 e no artigo 193 da mesma 

Carta Magna, ressalta-se o valor ao trabalho. No primeiro deles o trabalho é um fator 

necessário para o desenvolvimento, ressaltando-se que somente é constitucionalmente aceito 

aquele trabalho que assegura a dignidade humana. 

Isto significa que a empresa não pode promover qualquer tipo de trabalho, mas 

somente aquele trabalho que proporcione a criatividade, a liberdade de escolha, o 

desenvolvimento humano no sentido da valorização do trabalhador. 

Na Ordem Social, artigo 193 da Constituição Federal, o valor do trabalho se apresenta 

como um bem público, protegido pelo Estado e pela sociedade, em especial pela empresa que 

dele se utiliza. 

Na Ordem social, diferentemente da Ordem Econômica, o trabalho não é apenas um 

bem de produção e sim um fator de realização social, escorando a tese de que em uma 

sociedade capitalista a cidadania também pode ser compreendida enquanto o direito subjetivo 

de cada um ao trabalho. 

Desta maneira, considerando a integração dos dois significados do valor trabalho, 

compreendendo-o economicamente e socialmente, conclui-se que a participação empresarial 

nos dois casos se faz de forma inarredável, quer seja pela interpretação do princípio da 

Função Social Empresarial, quer seja pela obrigação imposta a toda sociedade, incluindo-se a 

atividade empresarial, que em conjunto, de forma integrada, devem promover ações de 

proteção ao trabalho. 

Chegando a estes resultados, o segundo questionamento que pode ser apontado é 

quanto as variadas formas de ações que podem ser destacadas, com o intuito de apreender o 

valor do trabalho nas duas ordens. No caso deste estudo, está sendo dado maior relevância a 

participação dos empregados na gestão empresarial como requisito necessário para que a 

empresa de forma efetiva concretize a sua Função Social. 

Nos itens anteriores ficou devidamente explicado o princípio da Função Social 

Empresarial assim como o conceito de responsabilidade social das empresas, tendo sido 

traçado um perfil daquela empresa que efetivamente atende com sua responsabilidade social. 
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Ficou patenteado que o cumprimento ou não pela empresa da sua Função Social e/ou 

da sua Responsabilidade Social tem a ver com a forma de gestão adotada pela mesma 

empresa. 

Esta forma de gestão tem como importante elemento a participação efetiva dos 

empregados nesta mesma gestão. Em outras palavras, não se fala em gestão empresarial 

cumpridora dos princípios da Ordem Econômica e da Ordem Social sem que esteja ocorrendo 

uma efetiva integração ou participação direta dos empregados nesta gestão. 

A situação aqui apresentada não é difícil de ser entendida. Ou seja, o primado do 

trabalho humano somente pode ser conseguido a partir do momento em que se cria uma 

“desalienação” do trabalhador em relação aquilo que ele produz. 

O trabalho assalariado, a contar do século XIX trouxe um resultado bastante criticado 

pelos estudiosos do assunto. Trata-se do processo de alienação em que foi envolvido o 

trabalhador no sentido de perder a sua própria identidade e desconhecer aquilo que por ele é 

produzido. 

O modo fordista de produção é um exemplo da intensificação deste processo de 

alienação quando o ritmo de trabalho era ditado pela máquina transformando o homem em 

parte desta máquina. Embora outros processos de produção tenham modificado em parte esta 

relação do homem com os meios de produção, exigindo uma melhor qualificação desta mão 

de obra, uma coisa é certa, o trabalhador continuou sendo tratado como uma extensão da 

empresa. 

A Constituição Federal de 1988 impõe uma ordem inversa neste processo de 

coisificação, de forma a distinguir o homem da máquina, o que compreende necessariamente 

na sua efetiva participação na gestão empresarial. É difícil imaginar outra forma de se realizar 

as determinações constitucionais, e entender o trabalho como um bem público se não for 

efetivada esta participação. 

Sendo assim, a participação nos lucros e a participação na gestão empresarial devem 

estar integradas. Ou seja, uma complementando a outra de forma a constituir a verdadeira 

valorização do trabalho humano preconizado no artigo 1º, inc. VI da Constituição Federal que 

se constitui na base, no fundamento do Estado Democrático de Direito. 

Diante desta discussão, vem à baila a necessidade ou não da regulamentação da 

participação dos empregados na gestão empresarial ou se, referido dispositivo (art.7º, inc. XI 

da Constituição Federal) não necessita, para a sua efetividade, de regulamentação. 

Caso compreenda-se que a participação na gestão é o desdobramento do artigo 170 da 

Constituição Federal, no que tange à função social da empresa, é possível defender a não 
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necessidade de sua regulamentação para que alcance efetividade, o que será desenvolvido no 

tópico seguinte deste trabalho. 

 

2.3 CASOS CONCRETOS DA EFETIVIDADE DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA  

 

A efetividade da função social dentro de uma empresa, faz com que haja mudanças, 

com bons resultados para o convívio social como se concretizar a participação dos 

empregados na gestão empresarial. 

A título de exemplo, pode ser citado o Grupo Pão de açúcar, que desenvolveu o 

Programa “Viva Melhor”, que tem como objetivo tratar o ser humano de forma global. 

Referido programa passa por adaptações constantemente, sempre levando em consideração o 

momento da empresa e a demanda interna. 

O Programa Viva Melhor se divide em seis programas distintos relacionados com: 

promoção à saúde, acesso à educação, ambiente de trabalho, convívio com a família, 

incentivo a prática de atividade física e oportunidade de lazer. 

A empresa, no desempenho deste programa, realiza palestras sobre os temas afetos aos 

programas transmitindo aos empregados hábitos de como se alimentar melhor, com prevenção 

contra as drogas, treinamentos para a segurança no trabalho, de como manter bom 

relacionamento com os colegas de trabalho e com a chefia. 

Carlos Henrique César, gerente de relação com o cliente interno e recursos humanos, 

menciona que com a prática destes tipos de programas, a empresa conseguiu resultados 

significativos como maior produtividade e qualidade de vida para os colaboradores.102  

Outra empresa que tem se destacado na relação ambiente empresarial versus social é o 

Grupo Carrefour, que vem desenvolvendo a gestão do ambiente interno e incentivo à 

autonomia na atuação dos colaboradores. Esta gestão realiza o treinamento das lideranças para 

alavancar o princípio de autonomia, coaching e empregados com competências estratégicas 

do negócio. 

O objeto do instituto de formação é propagar o saber com a troca de experiências, 

ressaltando o crescimento individual de todos os colaboradores e a participação coletiva, além 

de criar possibilidades de experiências e processos de formação que elevem as estratégias do 

                                                           
102 FRANCIS, Carlos; BRITO, Christiane; FAQUIM, Lucilene. As Melhores práticas das maiores empresas do 
país. Revista Gestão Plus, n. 27, ano julho/agosto 2002, p. 24. 
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grupo, atendendo aos interesses e as necessidades dos colaboradores, como menciona Álvaro 

de Angelis Cordeiro, diretor executivo de RH do Carrefour.103 

O Grupo Accor por sua vez tem-se destacado como uma das empresas que realiza as 

melhores ações de gestão de pessoas, pois desenvolve a integração dos níveis hierárquicos, 

que vem a ser um projeto organizacional associado ao projeto individual de cada empregado. 

Luiz Edmundo Rosa, diretor de recursos humanos da Accor Brasil explica que a 

política adotada pela empresa para alcançar suas metas parte de uma missão calcada na 

utilização de metodologias capazes de integrar todos os níveis hierárquicos da empresa.104 

Dentro desta gestão de integração, o grupo Accor desenvolve o programa café da 

manhã e happy hour mensalmente, que reúne cerca de mil empregados. A universidade 

corporativa também é um programa de gestão que tem dado bons resultados, sendo que no 

ano de 2001 atingiu o número de 18 mil formandos. 

A empresa Aventis Pharma, por sua vez, investe no gerenciamento de desempenho, 

onde o RH trabalha com todos os supervisores e lideranças, através de reuniões estratégicas e 

sessão de comunicação com o presidente. Posteriormente, cada empregado é orientado a 

desenvolver suas metas individuais, sendo que a cada três meses é realizada uma revisão e 

monitoramento da estratégia. 

Para a gerente de recursos humanos da Aventis Pharma Roberta Splendore: “a 

empresa tem uma missão, que é desenvolver a excelência das pessoas para atingir resultados 

de negócios”.105 

Outra ação de gestão de pessoas que merece reconhecimento é o programa 

desenvolvido pela empresa Nextel chamado “retenção de talentos é prioridade”, onde parte-se 

primeiramente da idéia de quais são as estratégias e metas da empresa, para se identificar 

quais são as prioridades a serem trabalhadas em relação a gestão de pessoas. 

O Diretor de recursos humanos da Nextel José Tadeu Seguim menciona que a empresa 

deve enfrentar todos os problemas de RH, mas não pode de forma alguma abrir mão dos seus 

melhores talentos.106 

No que tange ao desenvolvimento coletivo versus o desenvolvimento individual pode-

se citar três grandes empresas: Grupo Algar, Sabesp e Intelig. 

                                                           
103 FRANCIS, Carlos; BRITO, Christiane; FAQUIM, Lucilene. As Melhores práticas das maiores empresas do 
país Revista Gestão Plus, n. 27, ano julho/agosto 2002, p. 24-25. 
104 Op. cit., p. 25. 
105 Op. cit., p. 25. 
106 Op. cit., p. 25. 
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O Grupo Algar se destaca por investir na carreira de seus empregados que é baseada 

exclusivamente no talento individual de cada um. 

A empresa mineira desenvolve um programa de carreira pautado em valores 

individuais, onde todas as políticas de remuneração para o gestor são aplicadas para os 

profissionais de carreira técnica, não havendo diferenciação quanto as compensações e 

benefícios. 

Pérsio de Oliveira executivo do Grupo Algar menciona que esta prática ajudou a 

empresa a reconhecer e a manter talentos principalmente por ocasião da privatização do 

sistema telebrás. 107 

Outra questão a ser levantada é quanto à política salarial implantada pelo Grupo Algar 

que aplica cerca de 35% (trinta e cinco por cento) à 40% (quarenta por cento) no modelo de 

remuneração variada, seja por participação nos resultados ou por outro modelo de 

composição. As empresas tem se interessado por este modelo de remuneração, porque o 

resultado está vinculado ao desempenho das pessoas, ficando-se assim livres de encargos 

sociais. 

A Sabesp por sua vez, desenvolve um programa muito especial na medida em que 

remunera os seus empregados pela competência de cada um. 

Foi com base nas metas de atendimento de água, coleta e tratamento, impostas pelo 

governo do Estado que a Sabesp desenvolveu através do planejamento estratégico as 

competências que cada empregado deve ter para atingir o resultado satisfatório do Estado. 

Jorge Flávio Ferreira executivo do RH da Sabesp explica que nesta proposta de gestão, 

a remuneração é fundamental para a prestação do serviço com qualidade, sendo que além dos 

salários a empresa desenvolve ainda política de RH, de seleção, universidade empresarial de 

educação contínua e de avaliação de competência contínua.108 

A terceira empresa que realiza o desenvolvimento coletivo e individual dos 

empregados é a Intelig, uma empresa que está a pouco tempo no mercado ante as citadas 

acima, mas nem por isso deixa de cumprir com suas responsabilidades socioeconômicas. 

O comprometimento da Intelig com o social se deu desde o recrutamento dos seus 

empregados, pois a empresa tinha como interesse trazer para a organização pessoas que se 

identificassem com o perfil da empresa, para que a cultura da Intelig fosse criada para ser uma 

empresa próspera. 

                                                           
107 FRANCIS, Carlos; BRITO, Christiane; FAQUIM, Lucilene. As Melhores práticas das maiores empresas do 
país Revista Gestão Plus, n. 27, ano julho/agosto 2002, p. 26. 
 
108 Op. cit. p. 25. 
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Para Marcelo Arantes, gerente de desenvolvimentos humanos e organizacional, a 

empresa se baseia em três valores de extrema importância: amor, humor e significado.109 

A empresa conta com uma ouvidoria interna, onde uma pessoa contratada pela Intelig 

fica a disposição para escutar os empregados e lidar com as questões pessoais de cada um, 

como se fosse um coaching, e não um ombudsman. 

Em pesquisas realizadas internamente com a participação espontânea de 80% dos 

empregados, eles mencionam que estão orgulhosos por trabalharem na Intelig. 

E é desta forma que os empregados desta nova política de gestão empresarial voltada 

para a função social e responsabilidade social devem se sentir ao desempenharam suas 

funções, orgulhosos e satisfeitos com o trabalho que desenvolvem. 

Todos os casos concretos demonstrados acima trazem essa nova política para a gestão 

empresarial, que está voltada para o reconhecimento do ser humano enquanto homem com a 

elevação de sua dignidade. 

O compromisso das empresas exemplificadas acima vai desde o recrutamento dos seus 

empregados como ocorre com a Intelig até o reconhecimento individual de cada um, com 

projetos que visem a saúde, o bem-estar, a educação, ambiente de trabalho, convívio com a 

família, etc. 

Dentre todos os programas relacionados acima, pode-se citar o desenvolvido pelo 

Grupo Algar como um dos mais relevantes, pois investe no talento individual de cada 

empregado. Com esta política, a empresa reconhece os seus talentos e os mantem na empresa, 

sendo que este reconhecimento produz também vantagens salariais, pois a empresa aplica o 

sistema de remuneração variada, mais conhecida como a participação nos resultados, um dos 

temas objeto do presente estudo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
109 FRANCIS, Carlos; BRITO, Christiane; FAQUIM, Lucilene. As Melhores práticas das maiores empresas do 
país Revista Gestão Plus, n. 27, ano julho/agosto 2002, p. 26. 
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3 PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NA GESTÃO EMPRESARIAL SEGUNDO 
À CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 

Como mencionado acima, o artigo 7º, inciso XI da Constituição Federal de 1988 

trouxe em seu texto a seguinte redação: participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 

da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido 

em lei, o que significada dizer, que a presente norma somente se aplicaria com a promulgação 

de uma lei que a regulamentasse. 

No que tange a primeira parte do referido artigo, que trata da participação dos 

empregados nos lucros, houve a sua regulamentação com a promulgação da Lei n. 10.101 de 

19 de dezembro de 2000. O mesmo não aconteceu com a segunda parte do mesmo artigo, que 

por falta de lei, até hoje não foi regulamentada. Isto significa que a questão referente à 

participação na gestão empresarial ainda se encontra dependente de regulamentação. 

No entanto, tal condição imposta no próprio texto de lei de que haja a necessidade da 

promulgação de uma lei para que a norma constitucional tenha efetividade tem sido 

atualmente objeto de várias discussões sistemáticas entre os juristas. 

Como menciona Lênio Streck, o Estado deve obedecer e agir segundo os preceitos 

constitucionais não somente sujeitando-se às normas depositadas, mas igualmente, por 

intermédio de seus órgãos de direção política e administrativa, desenvolver atividades 

econômicas conformadoras e transformadoras no domínio econômico, social e cultural, de 

modo a evoluir-se para uma sociedade democrática realizadora dos objetivos sociais.110 

Desta forma, como o Estado busca por uma sociedade que tenha suas bases na 

democracia social é que os princípios democráticos devem ser estendidos à atividade 

empresarial para preservação e proteção dos direitos sociais, chegando-se assim ao 

cumprimento da função social da propriedade. 

Contudo, para que se tenha na prática a realização desta função social empresarial é 

necessário dar efetividade a participação dos empregados na gestão da empresa para qual 

trabalham, fazendo com a ordem econômica torne possível a concretização das finalidades da 

República Federativa do Brasil, que atua sobre os pilares dos “valores sociais do trabalho e da 

livre iniciativa”. 

Como menciona Lourival José de Oliveira 

                                                           
110 STRECK, Lênio Luiz. Jurisdição constitucional e hermenêutica: uma nova crítica do Direito. Rio de Janeiro: 
Forense Jurídica, 2004, p. 13-49. 
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A participação dos empregados na gestão empresarial e a divisão do lucro 
empresarial como corolário, é uma das condições de existência da função 
social empresarial e por conseqüência de serem atingidas as finalidades da 
República Federativa do Brasil ou do próprio Estado Social Democrático de 
Direito.111 

 

Por conseguinte, tem-se que não há dúvidas quanto a desnecessidade de qualquer 

norma que venha regulamentar a participação dos empregados na gestão empresarial, porque 

referida participação além de efetivar a valorização do trabalho humano, cumpre com a 

preciosa e tão almejada Justiça Social.  

Desta forma, o Estado de Direito deve atuar de forma mais intensa no 

desenvolvimento econômico, buscando uma nova postura em face do modelo capitalista 

existente, para que os objetivos perseguidos pelo artigo 3º da Constituição Federal sejam 

finalmente alcançados. 

Com a efetividade do art. 7º, inc. XI da Constituição Federal espera-se que ao 

trabalhador seja dado o poder de coordenação empresarial, fazendo com que se permita a 

democratização do gerenciamento empresarial com a sua participação na gestão e na divisão 

dos lucros e resultados obtidos pela empresa. 

Contudo, mesmo havendo no texto constitucional a necessidade de regulamentação 

através de lei infraconstitucional, referido dispositivo deve ser visto como auto aplicável, pois 

a matéria tratada no texto se refere a um pressuposto para a consecução dos princípios da 

própria República Federativa do Brasil, que tem como um dos seus fundamentos a 

valorização do trabalho para promoção do desenvolvimento social.  

Portanto, a efetivação da participação dos empregados na gestão empresarial 

independe de regulamentação estatal, bem como, de nada adiantaria regulamentar tal 

dispositivo sem que alcançasse a sua efetividade. 

Por esta razão é que são engrossados o posicionamento daqueles que defendem a não 

regulamentação através de lei. Mas sim, que tal forma seja regulada por força de Acordo ou 

Convenção coletiva de trabalho, a fim de que se aproxime das diversas realidades empresarias 

que podem ser aprendidas. 

Observa-se, mais uma vez que trata-se da instrumentalidade necessária para ver 

efetivada a valorização do trabalho humano. 

                                                           
111 OLIVEIRA, Lourival José. Participação dos empregados na administração empresarial enquanto condição 
implícita da moderna relação contratual de trabalho. In: Maria de Fátima Ribeiro; Jussara Suzi Assis Borges 
Nasser Ferreira. (org). Empreendimentos Econômicos e Desenvolvimento sustentável. Marília, 2008, v., p.119-
149. 
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A partir da participação dos empregados na gestão empresarial, constrói-se uma “nova 

equação” na forma de compreender o trabalho humano. 

Deixa de lado a forma clássica, onde os interesses empresariais aparecem opondo-se 

aos interesses dos trabalhadores, e, cria-se uma nova composição onde busca-se os pontos de 

convergência entre estes dois institutos, de forma a definir um novo equilíbrio entre capital e 

trabalho, a partir do momento que são criadas maneiras de acesso e participação na realidade 

empresarial por parte dos empregados. 

Fica assim firmada através da participação dos trabalhadores na gestão empresarial 

uma nova compreensão sobre o valor do trabalho humano e a sua relação direta com a 

atividade empresarial. 

 

3.1 DA EFETIVIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 

 

O tema proposto neste item refere-se sobre a efetividade das normas constitucionais. 

Em outras palavras, se as normas dispostas no texto constitucional tem aplicabilidade 

imediata, ou se é necessário uma forma de regulamentação infraconstitucional para lhe dar 

efetividade. 

Paulo Bonavides, se utilizando das palavras de Cooley, menciona que 

 

Pode-se dizer que uma disposição constitucional é auto-executável (self 
executing), quando nos fornece uma regra mediante a qual se possa fruir e 
resguardar o direito outorgado, ou executar o dever imposto, e que não é 
auto-aplicável, quando meramente indica princípios, sem estabelecer 
normas, por cujo meio se logre dar a esses princípios vigor de lei. 112 

 

Vale ressaltar que a análise deste item tem especificamente como parâmetro a segunda 

parte do inc. XI, art 7º da Constituição Federal, mais precisamente no que dispõem a respeito 

da participação dos empregados na gestão empresarial. Como tal dispositivo está elencado no 

capítulo dos Direitos Sociais, a questão é saber se ao trabalhador é dado o direito subjetivo de 

exigir a sua efetividade normativa, ou se referida norma necessariamente deve ser 

posteriormente regulamentada por uma lei infraconstitucional. 

Entretanto, o que se deve levar em consideração é que o art. 7º do referido texto possui 

normas que constituem os chamados direitos fundamentais, que deve ser observados e 

                                                           
112 COOLEY apud BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 22. ed. São Paulo. Malheiros, 2008, 
p. 216. 
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realizados a todo o momento. Contudo, sabe-se que os direitos fundamentais não estão 

elencados apenas no art. 7º, podendo ser encontrado por toda a Constituição Federal.  

Portanto, como a norma a ser analisada se trata de um direito fundamental, faz se 

necessário discutir a respeito de sua efetividade, pois se um princípio é inobservado ou 

desrespeitado, será que deste fato decorre um direito subjetivo ao indivíduo de se exigir o seu 

cumprimento em juízo? 

No intuito de se sanar tal discussão, muitos são os estudos sobre a classificação das 

normas constitucionais que foram apresentados no decorrer dos anos. As classificações mais 

influentes na doutrina moderna podem ser consideradas como as apresentadas por Azzariti, 

Crisafulli, Pierandrei, e no Brasil a classificação trazida pelo professor José Afonso da Silva.  

Como o tema da presente dissertação não se restringe a efetividade das normas 

constitucionais, a presente pesquisa exemplificará apenas a classificação utilizada no Brasil 

proposta como visto acima por Silva. 

Em estudos sobre o tema, Silva apresenta a seguinte conclusão relativa às normas 

constitucionais, vista pelo aspecto de sua eficácia e aplicabilidade 

 

Normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade imediata, normas 
constitucionais de eficácia contida e aplicabilidade imediata, sujeitas porém 
a restrição, e normas constitucionais de eficácia ilimitada ou reduzida, estas 
últimas repartidas em dois grupos ou categorias: as definidoras de princípio 
institutivo e as definidoras de princípio programático.113 

 

Desta forma, pode-se dizer que as normas de eficácia plena tem aplicabilidade 

imediata, a partir da entrada da Constituição Federal em vigor, produzindo em razão do seu 

grau de normatividade todos os efeitos essenciais de forma direta, imediata e integralmente, 

não havendo o que se falar em regulamentação através de lei posterior, como exemplo pode-

se citar a norma contida nos arts. 21, 25 a 30, e 145 da Constituição Federal.114 

As normas de eficácia contida possuem aplicabilidade imediata e produzem todos os 

efeitos perseguidos, porém consta em seu próprio texto algumas limitações dadas a certas 

circunstâncias, necessitando de legislação futura para complementá-las, como o que ocorre 

com as normas dos arts. 136 e 142 da Constituição Federal.115 

                                                           
 
113 SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. 7. ed. São Paulo. Malheiros, 2007, p. 
133. 
114 Op. cit., p. 89. 
115 Op. cit., p. 103-109. 
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No que tange as normas de eficácia limitada ou reduzida, que compreende as 

definidoras de princípio institutivo ou organizativo (art. 1º, 2 º, e 37 da C.F.), ou as 

definidoras de princípios programáticos (art. 170 e 193 da C.F.), desde a vigência do texto 

constitucional não produzem seus efeitos, havendo a necessidade de que haja a sua 

regulamentação através de lei infraconstitucional.116 

Ante a classificação trazida por Silva, pode-se dizer que dentre os direitos 

fundamentais, somente os direitos e garantias fundamentais teriam eficácia plena e 

aplicabilidade imediata, enquanto os direitos sociais teriam eficácia contida e aplicabilidade 

imediata, o que significa dizer que a sua efetividade dependeria de regulamentação. 

No entanto, mesmo estando presente nas modernas constituições, as normas 

programáticas ainda são objeto de incertezas na doutrina que não conseguem chegar a 

unanimidade, pois há doutrinadores que negam o seu conteúdo normativo, sendo que outros 

preferem restringir-lhe a eficácia à legislação futura. 

A norma programática, por ser considerada a mais frágil, é aquela que mais suscita 

dúvidas quanto à sua eficácia e juridicidade.  

Desta forma, é a que melhor reflete o conteúdo dos valores em constante mudança em 

uma sociedade, sendo considerada por isso de caráter técnico-jurídico mais fraco e impreciso, 

como os direitos fundamentais.  

Outro exemplo são as declarações constitucionais que independentemente de serem 

postas no texto constitucional de forma sistemática, esparsas ou difusas, são consideradas a 

categoria mais abstrata e genérica das normas programáticas, sendo vistas com teor mais 

filosófico do que jurídico, não lhes sendo reconhecido natureza e eficácia jurídica. 

Ainda com relação a estas declarações, pode-se dizer que foram reduzidas a regras 

meramente diretivas, como sendo uma órbita vazia de positividade constitucional, totalmente 

distintas das normas organizativas, que disciplinam as atribuições dos órgãos estatais, lhe 

fixam competência, ao mesmo tempo em que regulam as relações dos distintos poderes. 

Bonavides, se utilizando das palavras de Carbone, menciona que as normas 

programáticas: “Em verdade, se cingem tão somente a traçar as bases diretivas do 

ordenamento do Estado, caracterizando-o nos seus principais fins jurídicos, políticos e sociais, 

fins que, por sua vez, determinarão o regime político do Estado”.117 

                                                           
116 BARROSO, Luís Roberto. O Direito Constitucional e a efetividade de suas normas: limites e possibilidades 
da Constituição Brasileira. 7. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p.91. 
117 CARBONE apud BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2008, 
p. 220. 
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Ante o exposto tem-se a crítica sobre a juridicidade de tais normas que se exterioriza 

no fato das normas programáticas terem por conteúdo princípios implícitos do ordenamento 

jurídico, o fato de enunciarem programas políticos não vinculantes e por terem fórmula tão 

genérica, que parecem fugir de toda e qualquer aplicação positiva. 

E é sobre a disposição de que as normas programáticas vinculam comportamentos 

públicos futuros, que o constituinte estabeleceu premissas formais e materiais, sendo que a 

primeira está destinada a vincular o desdobramento da ação legislativa dos órgãos estatais, e a 

segunda de regulamentar uma certa ordem de relações. 

Ainda com base nos ensinamentos de Bonavides, que se utiliza dos escritos de 

Crisafulli, é possível assinalar alguns resultados 

 

1. O reconhecimento da eficácia normativa das disposições constitucionais 
exclusivamente programáticas, as quais enunciam verdadeiras normas 
jurídicas, que são por isso preceptivas, tanto quanto as demais, se bem que 
dirigidas tão somente, de maneira originária e direta, aos órgãos estatais e 
antes de tudo, com certeza, pelo menos aos órgãos legislativos. 
2. O reconhecimento, no vigente ordenamento, da natureza propriamente 
obrigatória do vínculo que deriva das normas constitucionais programáticas 
para os órgãos legislativos, como conseqüência da eficácia formal prevalente 
de sua fonte (a constituição) com respeito às outras leis ordinárias. 
3. O reconhecimento, por isto, da invalidade das leis subseqüentes, que 
estejam em contraste com as normas constitucionais programáticas e, 
segundo a corrente doutrinária que parece preferível, também das 
disposições de leis preexistentes, se contrastarem e enquanto contrastarem 
com tais normas. 118  

 

As normas programáticas comportam também os chamados graus de generalidade 

“stricto sensu” que abrange as normas programáticas propriamente ditas e “lato sensu” ou 

genéricas, se enquadrando aqui a grande maioria das normas constitucionais. 

Portanto, toda norma que tem como função ser uma norma-princípio ou norma básica, 

que serve de fundamento para outras normas subordinadas não deixa de ser norma 

programática classificada como princípio geral. 

Sendo assim, a norma-princípio ou o princípio geral na acepção lata de seu grau de 

generalidade, é uma norma programática dotada de eficácia jurídica. Contudo, não se pode 

esquecer que se o vínculo programático que emana deste princípio geral decorrer de uma lei 

constitucional, o preceito ali contido obrigará e prevalecerá sobre a lei ordinária. 

                                                           
118 CRISAFULLI, apud BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 
2008, p. 220. 
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No que tange as normas programáticas na acepção stricto sensu ou propriamente ditas 

para Crisafulli citada por Bonavides, são as que oferecem uma maior distinção precisa 

 

Nesta acepção, programáticas se dizem aquelas normas jurídicas com que o 
legislador, ao invés de regular imediatamente um certo objeto, preestabelece 
a si mesmo um programa de ação, com respeito ao próprio objeto, 
obrigando-se a dele não se afastar sem um justificado motivo. Com 
referência àquelas postas não numa lei qualquer, mas numa Constituição do 
tipo rígido, qual a vigente entre nós, pode e deve dar-se um passo adiante, 
definido como programáticas as normas constitucionais, mediante as quais 
um programa de ação é adotado pelo Estado e cometido aos seus órgãos 
legislativos, de direção política e administrativa, precisamente como 
programa que obrigatoriamente lhes incumbe realizar nos modos e formas da 
respectiva atividade.119 

 

Ante a divergência da doutrina acerca do tema em estudo, pode-se dizer que há uma 

corrente que entende que a norma programática “stricto sensu” não tem imediata aplicação, 

pois se limita à futura legislação, sendo que outras correntes entendem que tais normas tem 

um valor imediatamente preceptivo, mas limitado aos órgãos do Estado. 

As normas programáticas “lato sensu”, ou princípios gerais, dirigidos à direta e 

imediata disciplina de certas matérias, ou destinados a disciplinar de modo direto certas 

relações, se enquadram por sua vez, na categoria das normas de eficácia imediata, ou 

imediatamente preceptivas, possuindo assim uma dupla eficácia, servindo de regra vinculativa 

para uma legislação futura sobre o mesmo objeto. 

Na intenção de se demonstrar as várias correntes acerca do tema, Bonavides cita a 

crítica realizada por Pierandrei que acredita que as normas programáticas se restringem a 

estabelecer ou fixar os pressupostos da evolução do Estado, que contemplam programas de 

comportamentos, que vincula o legislador que não poderá ignorá-las. Acredita ainda que elas 

não estabelecem princípios específicos, e que não determinam as bases de uma relação 

jurídica.120 

Uma das classificações modernas que vem se diferindo das classificações tradicionais 

é a proposta por Barroso, que acredita que deve-se reduzir a discricionariedade dos poderes 

públicos na aplicação da lei fundamental, com uma interpretação constitucional mais 

científica pelo Poder Judiciário com a seguinte tipologia: a) normas constitucionais de 

organização; b) normas constitucionais definidoras de direitos; e c) normas programáticas.121 

                                                           
119 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 221-222. 
120 Op cit., p. 222-223. 
121 BARROSO, Luís Roberto. O Direito Constitucional e a efetividade de suas normas: limites e possibilidades 
da Constituição Brasileira. 7. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p.93. 
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As normas constitucionais de organização, também chamadas de normas de estrutura 

ou de competência, instituem órgãos da soberania, definem competências e as formas de 

exercício do poder, criam e distribuem as atribuições aos órgãos do Estado, ordenam os 

poderes estatais, assim como determinam aos legisladores como as normas de conduta devem 

ser produzidas e aplicadas. 

Quanto às normas constitucionais definidoras de direito, dividiu-se os direitos 

fundamentais em quatro categorias: 1) direitos políticos, que engloba os direitos da 

nacionalidade e os direitos da cidadania; 2) direitos individuais, ligados diretamente à pessoa 

humana como a vida, liberdade, propriedade, segurança, honra, intimidade, etc.; 3) direitos 

sociais, como a educação, saúde, etc; 4) direitos difusos e coletivos. 

No entanto, quando a matéria a ser discutida se tratar de diretos fundamentais 

imediatamente tem-se a idéia da existência de um direito subjetivo, que embasado em direito 

objetivo, dá ao interessado o poder de ação, ou seja, a satisfação dos interesses com o 

cumprimento da obrigação prescrita no texto legal. 

Em se tratando da categoria dos direitos sociais, para Barroso a solução se encontra na 

busca pela realização da justiça social, motivo pelo qual os jurisdicionados não podem ficar 

desprotegidos, tendo a obrigação de exigi-los, pois para o autor, o direito existe desde a 

vigência da norma constitucional 

 

A Constituição não delega ao legislador competência para conceber aqueles 
direitos; concede-os ela própria. Ao órgão legislativo cabe tão somente 
instrumentalizar sua realização, regulamentando-os. Faltando a esse dever, 
dá ensejo à inconstitucionalidade por omissão [...].122 

 

As normas programáticas por sua vez, como não geram um direito subjetivo ao 

administrado, porque são programas implementados gradativamente pelo Estado dependem 

de discricionariedade e interesse de dado órgão estatal ou de governo, concedendo ao 

interessado no máximo a prerrogativa de buscar judicialmente que uma norma contrária a 

algum preceito constitucional ingresse no ordenamento jurídico. 

 

 

 

 

                                                           
122 BARROSO, Luís Roberto. O Direito Constitucional e a efetividade de suas normas: limites e possibilidades 
da Constituição Brasileira. 7. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 112. 
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Vale ressaltar que toda a explanação realizada acima sobre a efetividade das normas 

constitucionais proposta por Barroso, serve de base para a concepção do que seja as normas 

prospectivas, logo, sendo os direitos sociais uma espécie do gênero direitos fundamentais, os 

quais são considerados valores constitucionais e almejados por toda a sociedade, com 

aplicabilidade imediata, direta e integral, assim devem ser também considerados os direitos 

sociais, não sendo necessário sua regulamentação por uma norma infraconstitucional, isto 

porque tais normas já nascem com a sua imediata efetividade. 

Todavia, como o Poder Legiferante não cumpriu sua função deixando de regulamentar 

tais direitos através das normas infraconstitucionais, em havendo a omissão e lacuna 

normativa, fica o Poder Judiciário autorizado a concedê-lo, de forma a dar-lhe eficácia com 

todos os seus efeitos.  

Sendo assim, em consenso com o que menciona a melhor doutrina, assim como 

Bonavides tem-se que as normas programáticas não devem ser consideradas como ineficazes 

ou providas apenas de valor meramente diretivo, que servem-se unicamente de guia e 

orientação ao intérprete como retratou Piromallo, doutrinadores como este que estavam 

acostumados a reduzir o conteúdo programático das constituições a meros devaneios teóricos 

de retórica política e literária. 

Defende-se então neste estudo a impropriedade de se reduzir o mandamento 

constitucional em tela que trata sobre a participação dos empregados na gestão empresarial 

como mera recomendação ou programação, posto que inserido na própria função social 

empresarial. É sabido que necessita de instrumentalidade para a sua efetivação. Acontece que 

esta instrumentalidade não passa necessariamente por uma regulamentação legal. 

Já foi aqui defendida a tese da sua instrumentalidade por Acordo ou Convenção 

Coletiva de Trabalho, não subtraindo também a sua viabilidade através do regimento interno 

da empresa. 

Caso não se operacionalize por força de instrumentos coletivos, resta o mandado de 

injunção, para que o judiciário, diante do caso concreto dê uma regulamentação provisória. 

Não é possível que se refira a efetividade do instituto da participação dos empregados 

na gestão empresarial como um descaso do Poder Legislativo que descumpre o seu dever de 

regulamentação. 

 

3.2 HIPÓTESES CONCRETAS DE PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NA GESTÃO 
EMPRESARIAL E SEU APERFEIÇOAMENTO 
 



77 

 

Ao disciplinar a questão da participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão empresarial, segundo estabelecido 

em lei, o Legislador Constituinte generalizou a co-gestão, talvez como forma de se realizar 

uma solução para tal tema tão polêmico. 

Por outro lado, mas no mesmo sentido crítico, Prado menciona que “a exceção, 

constante no texto constitucional, é desnecessária e pode dar lugar a equívocos, diminuindo 

até a força do preceito, que é sadio”.123 

Contudo, faz-se necessário uma distinção entre os institutos da participação nos lucros 

da empresa e o da participação na gestão empresarial que se tratam de formas distintas de 

participação, sendo que a participação na gestão da empresa se refere à democratização da 

empresa, exercida através de representantes dos trabalhadores, enquanto a participação nos 

lucros tem caráter meramente pecuniário. 

No que tange à representação dos trabalhadores dentro da empresa para a qual 

trabalham, a Constituição Federal em seu artigo 11, estabelece que: “nas empresas de mais de 

duzentos empregados, é assegurada a eleição de um representante destes com a finalidade 

exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores”.124 

Referida representação do artigo 11 do texto constitucional não se confunde com a 

experiência das comissões de fábrica, que tem origem convencional, se tratando de uma 

representação facultativa e singular, podendo até se transformar em uma representação 

colegiada caso o legislador determinasse a eleição de um representante a cada duzentos 

empregados, mantendo-se assim a proporção do texto constitucional. 

Segundo Ribeiro da Silva, o representante dos trabalhadores de que trata o artigo 11 da 

Constituição Federal tem como única função a de promover o entendimento direto dos 

trabalhadores com a direção da empresa, excluída a negociação coletiva, que é monopólio 

exclusivo da entidade sindical, mas devendo obrigatoriamente haver a participação do 

sindicato na negociação coletiva.125 

Vale ressaltar, que a Constituição Federal de 1988 legalizou algumas mudanças 

visando beneficiar os trabalhadores, como a autonomia do sindicato perante o Estado e o 

direito de sindicalização dos servidores públicos civis, além de consagrar pela primeira vez o 

desejo de concretizar a representação dos trabalhadores na empresa. 

                                                           
123 PRADO, Roberto Barreto. Integração do trabalhador na vida e no desenvolvimento da empresa. Revista LTr, 
agosto de 1979, v.43, n. 8, p. 972. 
124 BRASIL. Constituição da República Federativa do. 44. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. 
125 SILVA, Walküre Lopes Ribeiro da. Representação e participação dos trabalhadores na gestão da empresa. 
São Paulo: LTr, 1988, p. 170. 
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No entanto, mesmo tendo sido consagrada nas Constituições Brasileiras desde 1967, a 

participação dos empregados na gestão empresarial nunca foi objeto de regulamentação por 

uma lei infraconstitucional, o que não tem nenhuma relevância, pois como visto acima, por se 

tratar de norma constitucional a mesma já nasce com a sua efetividade garantida, não 

necessitando de lei posterior que a regulamente. 

Atualmente, uma das questões de maiores discussões nos países de capitalismo 

avançado é justamente sobre a participação dos empregados que visa à democratização das 

relações de trabalho na esfera intraempresarial. 

No entender de Silva é necessário que haja uma reestruturação 

 

Observa-se que o movimento sindical brasileiro está diante de um desafio: 
algumas mudanças foram introduzidas no modelo corporativista, mas 
atingiram seus limites. Somente será possível renovar verdadeiramente esse 
modelo se se romper de vez com o corporativismo, consagrando plena 
liberdade sindical, o que implica dar nova configuração à organização dos 
trabalhadores e dos empregadores, tanto no plano externo como no plano da 
empresa.126 

 

Desta forma, no entender da autora, a questão da participação dos empregados na 

gestão empresarial depende do grau de liberdade que se dá aos sindicatos para fazer valer a 

efetividade da norma através da representatividade. 

No que tange a classificação da participação dos trabalhadores na empresa, por meio 

de organismos representativos, Romita a dividiu em quatro critérios: nível, fonte normativa, 

natureza da participação e grau de intensidade que se subdivide em 

 

1- Informação: implica o dever do empregador de fornecer ao pessoal, por 
meio de seus representantes, informações relativas ao andamento da 
empresa; 
2- Colaboração: permite aos representantes dos trabalhadores emitirem 
opinião sobre a marcha da empresa, motivo pelo qual alguns doutrinadores 
referem-se a um direito de consulta dos organismos de representação interna. 
3- Controle: resulta em papel ativo para os representantes dos trabalhadores, 
que exercem fiscalização e vigilância sobre as decisões empresariais e o 
cumprimento das convenções e acordos coletivos, bem como do regulamento 
da empresa. 
4- Co-gestão: corresponde à participação na administração da empresa. 
Alguns doutrinadores preferem o termo co-decisão, ao invés de co-gestão, 
pois modelos participativos fortes, como o da Alemanha, não prevêem 
propriamente a atuação dos representantes dos trabalhadores no órgão 

                                                           
126 SILVA, Walküre Lopes Ribeiro da. Representação e participação dos trabalhadores na gestão da empresa. 
São Paulo: LTr, 1988, p. 181. 
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encarregado da gestão da empresa, mas no órgão de controle situado acima 
deste, com poderes para nomear e destituir seus integrantes.127 

 

Seguindo a classificação disposta acima e utilizada em alguns países como na 

Alemanha e Itália há os que entendem só existir verdadeira participação quando a decisão 

empresarial é partilhada entre o empregador ou seus representantes e os representantes dos 

trabalhadores. 

No que tange ao critério fonte normativa, Romita mencionou que a participação pode 

ser legal, se for regulada por lei, ou convencional caso resulte de negociação coletiva, 

hipótese em que será objeto de contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho; quanto ao 

critério dos níveis de participação, é trazida a noção de cidadania dos trabalhadores na 

empresa, pois implica na idéia de que não se deve ser chamado a tomar decisões apenas na 

esfera político-institucional do país, mas em todas as instâncias da vida social; quanto ao 

critério da natureza da participação ela pode ser integrativa, conflitual e integrativa-conflitual, 

ocorre que não há participação puramente conflitual ou integrativa como dispõem a melhor 

doutrina. 128 

De qualquer forma, independente da classificação a ser adotada, a participação dos 

empregados nas decisões da empresa tem se tornado uma constante. Nas duas últimas décadas 

a idéia tem se propagado fortalecendo a adoção do modelo de administração participativa. 

Os empregados estão cada vez mais envolvidos neste novo modelo de gestão, segundo 

Motta, eles são impulsionados por alguns fatores como: a democratização das relações 

sociais, o desenvolvimento de uma consciência de classe trabalhista, a elevação do nível 

educacional, a complexidade das empresas modernas, a velocidade vertiginosa de mudanças e 

a intensificação das comunicações.129 

As empresas por sua vez, preocupadas em garantir sua expansão ou ao menos sua 

sobrevivência nesta acirrada concorrência do mercado econômico, procuram se dinamizar a 

partir de suas relações internas, com incentivos para o seu público interno que são os seus 

empregados. 

 

 

                                                           
127 ROMITA, Arion Sayão. Representação dos trabalhadores na empresa. Revista LTr, v.52, n. 11, nov. 1988, 
p. 1333. 
128 ROMITA, Arion Sayão. Representação dos trabalhadores na empresa. Revista LTr, v.52, n. 11, nov. 1988, 
p. 1333. 
129 MOTTA, Paulo Roberto. “A Proposta de Participação na Teoria Gerencial: A Participação Indireta”. In 
Revista de Administração Pública, 15(3): 54-70, Julho/Setembro, 1981. 
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Muitos autores trazem inúmeras definições para o termo participação, uma das mais 

primorosas definições foi mencionada por Maximiano 

 

A administração participativa é uma filosofia ou política de administração de 
pessoas, que valoriza sua capacidade de tomar decisões e resolver 
problemas. A administração participativa aprimora a satisfação e a 
motivação no trabalho. A administração participativa contribui para o melhor 
desempenho e a competitividade das organizações. 130 

 

No intuito de se esclarecer a terminologia, tem-se que o instituto da participação dos 

empregados na gestão empresarial pode também ser reconhecido como co-gestão, autogestão, 

empowerment, trabalho em equipe, liderança, e até mesmo a participação nos lucros. 

A ideologia da moderna concepção de participação vem desde as doutrinas sociais do 

século XIX, advindas com a Revolução Industrial, segundo Mendonça, Rousseau, Stuart Mill 

e Tocqueville são considerados os patronos da corrente democrática que postula a 

participação nas empresas como uma extensão da democracia política da sociedade civil, 

incorporando valores democráticos no âmbito da empresa.131 

No que tange ao modelo da participação nos lucros implantado por algumas empresas, 

há um tempo atrás foi considerada como um pretexto para que o empregado trabalhasse com 

maior intensidade sem o aumento corresponde da sua remuneração. Atualmente, a idéia se 

expandiu conquistando cada vez mais adeptos, sendo implantada com sucesso por muitas 

empresas em diversos países, se tornando um dos alicerces da administração participativa. 

Uma das empresas que realiza o modelo de participação nos lucros e resultados é a 

“Monsanto Imagine” dedicada exclusivamente à agricultura e pioneira em biotecnologia, 

realiza pesquisa e desenvolve soluções que levam à melhor produtividade agrícola, com 

alimentos mais saudáveis e à preservação do meio ambiente. 

A Monsanto é uma multinacional que está no Brasil desde os anos 50, empregando 

cerca de 1.700 (hum mil e setecentos) empregados distribuídos em 23 (vinte e três) unidades. 

Segundo o diretor de Recursos Humanos Luís Fernando Campedelli, “as pessoas 

independentemente do nível que tem na empresa, são tratadas de forma igual”. O diferencial 

                                                           
130 MAXIMIANO, Antônio César Amaru. Além da Hierarquia: Como Implantar Estratégias Participativas para 
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está em fazer com que os colaboradores, sem exceção, sejam não só responsáveis pelo lucro 

como também beneficiados por ele.132 

O Diretor de RH menciona ainda que todos que fazem parte do corpo Monsanto 

recebem vários incentivos como: Ações, PLR, 50% (cinquenta por cento) de reembolso do 

que gastam com academia, faculdade, pós-graduação e MBA, premiações para os que se 

destacam em projetos específicos ou mesmo por competências e os demais benefícios 

comuns. 

Devido este novo conceito de gestão adotado pela Monsanto a empresa tem se 

destacado no mercado brasileiro se tornando uma das empresas melhores empresas para se 

trabalhar no país, estando incluída desde o ano 2000 na pesquisa realizada pela revista exame, 

onde se mede o grau de satisfação dos empregados para com a empresa que trabalham.133 

A empresa Monsanto desenvolve o PPR (Programa de Participação nos Resultados), 

que trata-se de um programa mundial, para todos os países onde a empresa desenvolve suas 

atividades, sendo em que cada país há suas regras em termos de metas e legislação. 

No Brasil, o PPR segue os ditames do artigo 2º, inc. I da Lei 10.101 de 19 de 

dezembro de 2000, onde todo o programa é negociado com o Sindicato da Categoria, que 

estabelece as condições do termo de Participação nos Resultados. 

Referido programa é estruturado do macro para o micro em termos de metas, ou seja, 

parte-se das metas mundiais, nacionais, de divisão (Manufatura sementes) e por último metas 

individuais, tanto de negócios, quanto de desenvolvimento. O potencial de ganho de cada 

empregado é definido pelo nível do cargo dele dentro da estrutura de cargos e salários. 

As metas são medidas de acordo com o ano fiscal que vai de setembro à agosto de 

cada ano, e caso os resultados sejam positivos, o pagamento ocorre sempre no mês de 

novembro. Contudo, caso haja ao longo do ano demissões, admissões, afastamento e 

transferência existem regras para se realizar referido pagamento. 

As metas da divisão se dividem por áreas como: Segurança, Saúde e Meio Ambiente, 

Custos, Qualidade, Produção, Campo e Recursos Humanos, sendo que para cada área se 

estabelece um peso dentro do grupo de metas. 

Cada empregado tem o seu documento de metas, que fica em um meio eletrônico, com 

um programa de gestão para atualização do mesmo, sendo que todo início do ano fiscal cada 

                                                           
132 MANAGER EMPREGOS. Disponível em: html: file://C:\Documents and 
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empregado se reúne com seu gestor e juntos estabelecem metas de comum acordo. No meio 

do ano é realizada uma revisão nas metas, e ao final do ano fiscal é realizada a avaliação. 

A título de ilustração foi anexado na presente pesquisa um modelo deste documento de 

metas (ANEXO A). Referido documento possui dois campos, o primeiro com as informações 

a serem seguidas pelos empregados e o segundo para que o empregado possa comentar como 

vem desempenhado o seu trabalho. 

Outra empresa que realiza este novo modelo de participação é a Sasazaki, indústria 

responsável pela produção de esquadrias metálicas que oferece a aproximadamente 1.500 

(hum mil e quinhentos) empregados a participação nos lucros e incentivos aos estudos. 

Situada na cidade de Marília no interior do Estado de São Paulo, a Sasazaki 

desenvolve este trabalho há quase quatro anos e os resultados são considerados satisfatórios, 

uma vez que influencia a produtividade e garante a qualidade na produção. 

O Diretor de Recursos Humanos da empresa Fernando Lopes Ferreira menciona que a 

participação nos lucros é calculada com base em três metas pré-estabelecidas entre a direção e 

um comitê de negociação eleito pelos próprios empregados. As metas são: produtividade, o 

absenteísmo e o índice de qualidade.134 

A negociação entre a empresa e o comitê é realizada todo início de ano, tendo como 

base os índices do ano anterior, desta forma se a produtividade aumentar chegando a meta 

estipulada, se o absenteísmo reduzir até a meta estipulada e se o índice de qualidade conseguir 

atingir a sua quota, a empresa distribui como prêmio aos empregados 90% (noventa por 

cento) do valor nominal da folha de pagamentos, mas se as metas não forem alcançadas, o 

valor do prêmio será proporcional, logo se as metas forem ultrapassadas o valor do prêmio 

será também proporcional para mais. 

O pagamento da participação nos lucros é realizado em duas parcelas, a primeira 

ocorre no mês de julho com um valor igual para todos os empregados, e a segunda parcela é 

paga no mês de janeiro de forma proporcional a cada empregado. 

Outra preocupação da Sasazaki é incentivar os estudos entre os empregados, tanto é 

verdade que o ensino fundamental é concedido na própria empresa através de telessalas, a 

empresa concede todo material didático, lanches e instrutores.  

Para que o empregado curse o ensino médio a empresa mantém convênio com escolas 

particulares com uma bolsa de 50% (cinquenta por cento), assim como para quem quer cursar 

uma faculdade também é concedido uma bolsa no mesmo percentual. 
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Além da participação nos lucros e de incentivar os estudos, a Sasazaki concede outros 

benefícios como cestas básicas, vale-refeição para os empregados externos, restaurante para o 

pessoal interno, grêmio recreativo, plano de saúde para os empregados e familiares, 

fornecimento de medicamentos e convênio para aquisição de remédios com descontos, entre 

outros, conforme Manual de Benefícios da Sasazaki Ind. Comércio anexado na presente 

pesquisa (ANEXO B). 

Um terceiro exemplo de empresa que realiza de certa forma a participação dos 

empregos na empresa é a MILENIA AGROCIÊNCIAIS S/A, que se dedica a oferecer 

soluções para a proteção da lavoura. A empresa é integrada ao grupo israelense Makhteshim 

Agan, presente em mais de 100 (cem) países, responsável por congregar empresas que estão 

entre as mais avançadas do mundo no setor de química fina, representa hoje 18,74% dos 

negócios do grupo. 

Suas origens reportam 40 anos de história no agronegócio, estando posicionada como 

a sexta maior no país, com 6% (seis por cento) de participação no mercado de defensivos 

agrícolas. A Milenia completou 12 (doze) anos de fusão no Brasil entre as empresas 

Herbitécnica e Defensa. 

A empresa matem cerca de 750 (setecentos e cinquenta) colaboradores com unidades 

industriais em Taquari/RS e Londrina/PR, onde situa sua sede administrativa. Com seis filiais 

e sete regionais de vendas que realizam a interface com cooperativas, revendas e produtores 

do Brasil e do exterior. 

Suas ações integradas posicionam a companhia como agente essencial na cadeia de 

produção de alimentos, oferecendo alternativas sustentáveis para que os agricultores protejam 

suas lavouras e aumentam sua produtividade, contribuindo para o fortalecimento da cadeia 

alimentar e do crescimento do país. 

A empresa sustenta valores éticos e de transparência, sendo que criou no ano de 2007 

o instituto Milenia reafirmando seu compromisso com o desenvolvimento das famílias das 

comunidades vizinhas às suas fábricas. 

Considerada pelo terceiro ano consecutivo como uma das 100 melhores empresas para 

se trabalhar em uma pesquisa realizada pela GREAT PLACE, publicada pela editora globo. A 

empresa conta com cerca de 1000 (hum mil) pessoas que formam a sua equipe, entre eles 

colaboradores efetivos, estagiários, terceiros e temporários. 

Com o compromisso de propiciar a atração, o desenvolvimento e a retenção de 

talentos, a empresa age com comunicação clara e transparente, fazendo com que os 

colaboradores tenham condições de apresentar soluções e oferecer sugestões de melhoria nos 
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processos de gestão, além de terem o conhecimento do grau de sua contribuição no resultado 

da companhia. 

Com adoção deste perfil administrativo a empresa adota uma política de remuneração 

compatível com o mercado, fazendo com a empresa tenha um diferencial competitivo na 

composição da sua equipe, além de implantar anualmente algumas campanhas, para se 

premiar o empregado que teve um rendimento naquele exercício, como demonstra a 

campanha de vendas de 2009 anexada na pesquisa (ANEXO C). 

Desta forma, tem-se que com a inclusão deste novo modelo de gestão participativa 

foram considerados alguns objetivos genéricos que se pretende alcançar como: 

responsabilidades sociais da empresa; equilíbrio dos interesses dos vários envolvidos; cultura 

democrática; redução da alienação; utilização de todo o potencial das pessoas; diminuição de 

conflitos através da cooperação; satisfação das pessoas e maior competitividade. 

Esse novo conceito de gestão é muito mais humano e produtivo, resulta na integração 

de trabalhadores, empresas e comunidades, é como uma revolução silenciosa no interior das 

organizações, uma tendência que deve partir do empresário, no sentido de perceber a real 

importância dos empregados e fazer com que suas atitudes revertam para o melhor 

desempenho da empresa. 

É em busca desta nova relação de convivência dentro da empresa que a administração 

participativa deve caminhar, no sentido de aumentar o processo de desenvolvimento, 

identificando os interesses convergentes entre a base e o topo das organizações. 

Realizando a administração participativa as empresas terão resultados a médio e logo 

prazo como: aumento da competência (não substituição); mais respeito humano; engajamento 

do principal executivo; confiança mútua e lealdade, aumenta produtividade e obtenção do 

resultado; atenção ao nível intermediário de chefia. 

Em pesquisas realizadas muitas são as empresas que concedem benefícios aos seus 

empregados como a participação nos lucros, estudo, planos de saúde, entre outros. No 

entanto, não desmerecendo todos estes benefícios, pois cada um atende uma finalidade 

específica, há a necessidade de algo para fortalecer o negócio, como o real comprometimento 

dos colaboradores. 

Para que haja o comprometimento dos empregados ele deve se sentir parte do negócio, 

ciente da sua importância para a condução de cada processo corporativo, e isto fará com que 

ele supere metas e agregue valor ao seu dia a dia. 
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É neste conceito que age a gestão participativa, uma administração que possibilita a 

criação de espaço e oportunidades, para que os colaboradores participem do desenvolvimento 

da empresa. 

Um exemplo de empresa que está inserida neste novo modelo de gestão participativa é 

a MARISOL S.A., sendo que há 15 anos apostou na criação de comitês que representam os 

seus colaboradores. 

A Marisol conta com cerca de 03 (três) mil colaboradores e capacidade para produzir 

19 (dezenove) milhões de peças de roupas por ano, destinadas ao mercado nacional e 

internacional. Sua matriz está instalada na cidade de Jaguará do Sul e outras unidades em 

Benedito Novo, Corupá, Massaranduba e Schroede, todas localizadas no Estado de Santa 

Catarina.  

Conta ainda com uma unidade situada no nordeste brasileiro na cidade de Pacatuba, 

região metropolitana de Fortaleza com 1.100 (hum mil e cem) colaboradores, além da linha 

Marisol calçados, que fica em Novo Hamburgo Rio Grande do Sul com capacidade de 

produção de 3,2 milhões de pares de calçados infantis por ano. 

As peças produzidas pela empresa são comercializadas na Marisol Franchising, com 

mais de 52 (cinqüenta e duas) lojas franqueadas temáticas em todo o Brasil, dispostas 

predominantemente em shoppings centers que utilizam o nome fantasia de Lilica & Tigor.  

Segundo Marcos Roberto Zick, gerente de Recursos Humanos, a empresa adotou a 

estratégia participativa porque tem convicção de que são as pessoas que fazem a diferença e 

de que quanto maior for o envolvimento dos profissionais nas decisões corporativas, maior 

será o engajamento para a concretização dos objetivos da empresa.135 

A gestão participativa da empresa se dá com a presença de 25 (vinte e cinco) comitês 

operacionais e grupos de trabalho, que possuem em sua estrutura de quatro a oito integrantes, 

além de cinco comitês executivos. 

Cada grupo tem uma atribuição específica, de acordo com sua área de atuação e 

realizam reuniões em periodicidade mínima de um mês, eles deliberam sobre assuntos a eles 

submetidos, cuja norma básica é a formação dos estudos, antes de serem apreciados pela 

diretoria, a empresa conta com os comitês: de Marketing, de Recursos Humanos, de Compras, 

entre outros. 
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Os comitês são coordenados por colaboradores que tem domínio sobre os temas que 

estão sob suas responsabilidades, com uma avaliação anual sobre a composição dos mesmos e 

o seus desempenho. 

Após se reunirem os comitês elaboram uma ata, contendo os assuntos tratados e as 

respectivas decisões tomadas, este documento é encaminhado para a avaliação do comitê 

executivo formado pelos diretores da empresa, que se reúne semanalmente. 

Depois de avaliadas as propostas o comitê executivo toma as decisões repassando aos 

coordenadores de cada comitê a sua decisão. 

Para a empresa Marisol a adoção desse novo modelo de gestão, trouxe uma forma de 

se compartilhar as decisões tomadas pela diretoria e, ao mesmo tempo, assegura o 

engajamento dos colaboradores na execução daquilo que foi determinado pela alta direção. 

Desta forma, as decisões deixam de ser de um gerente ou de um departamento, pois 

são previamente avaliadas e condensadas pelos comitês, o que facilita a deliberação da 

diretoria, tendo decisões compartilhadas por um grupo multidisciplinar. 

A questão da gestão participativa é tão inovadora que não só o setor privado, mas o 

público já tem se mostrado interessado por este novo modelo da administração. 

As reivindicações dos empregados da Caixa pela democratização da gestão, instituição 

de representantes dos bancários no Conselho de Administração, Fiscal e Diretor da Caixa, 

com direito a voz, e mandatos fixos e eleitos pelo voto direto, gerou a confecção do Projeto de 

Lei n. 3.407/08 (ANEXO D). 

Referido projeto de lei dispõe sobre a participação dos trabalhadores em órgãos de 

administração das empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela 

União, direta ou indiretamente, assim como que o representante dos trabalhadores seja 

escolhido pelo voto direto de seus pares. 

Como deve seguir a tramitação legal, o projeto de lei segue para a Comissão de 

Constituição, Justiça e de Cidadania da Câmara, a quem caberá analisá-lo sob o aspecto a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, posteriormente o projeto deverá ser 

apreciado pelo Senado Federal e por fim passar pela sanção presidencial. 

Caso este projeto de lei seja aceito e aprovado, o que antes estava no plano mais 

teórico do que prático passa a ter uma nova visão, se intensificando cada vez mais esta nova 

idéia de gestão que veio para realizar uma administração consiste e humanitária acima de 

tudo. 

Tem-se que uma das grandes tarefas do administrador desta nova era é prever e se 

antecipar as mudanças, liderar pessoas que o acompanhem na sua jornada, eliminar 
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resistências destrutivas e expulsar acomodações, pois a empresa não deve existir somente 

quando não há concorrência, mas se destacar dentre todas que se mantém no mercado. 

Portanto, o modelo de administração vigente no ordenamento brasileiro está passando 

por uma mudança cultural, eliminando a resistência às transformações para se buscar um novo 

rumo de organização. 

Segundo Ferreira, Reis e Pereira, o diferencial para uma empresa se destacar nos 

próximos anos se encontra na forma como os gestores da empresa vão liderar 

 

Estar preparada para reagir prontamente a mudanças é o que leva algumas 
empresas de hoje a desenvolver uma cultura de desafio constante. O grande 
patrimônio das organizações contemporâneas é seu corpo de talentos, são 
seus recursos humanos. Estimular no ser humano a capacidade de criar e de 
se superar, fazendo-o sentir-se autogratificado e realizado, gera um círculo 
virtuoso de motivação.136 

 

Ante o exposto, para que as empresas se destaquem no mercado econômico nos 

próximos anos, elas devem investir primeiramente nas pessoas, fazendo com que o fator 

humano possa ser dominante para suas decisões, trazendo para dentro da sua empresa este 

novo modelo de gestão participativa que tem se apresentado como uma das melhores formas 

de administrar uma empresa. 

 

3.3 DA PARTICIPAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL NA CONSTRUÇÃO DO 
PROCESSO DE GESTÃO EMPRESARIAL  
 

A organização sindical brasileira está fundamentada no artigo 8° da Constituição 

Federal, sendo que as suas finalidades encontram-se dispostas no inciso III do mesmo artigo. 

É importante analisar o referido texto constitucional de onde se extrai que a principal 

finalidade das entidades sindicais é a proteção dos interesses individuais e coletivos da 

categoria representada. 

A participação dos trabalhadores na gestão empresarial pode ser enquadrada como um 

direito coletivo a ser defendido pelo ente sindical, uma vez que é do interesse de toda a 

categoria. 

Considerando as premissas acima lançadas e levando em conta o valor que deve conter 

o trabalho humano, fica fácil sustentar a necessidade da participação das entidades sindicais 

                                                           
136 FERREIRA, Ademir Antonio; REIS, Ana Carla Fonseca; PEREIRA, Maria Isabel. Gestão Empresarial: de 
Taylor aos nossos dias. São Paulo: Thomson Learning, 2006, p. 241. 
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ou a obrigação desta participação para que se realize a efetiva integração dos trabalhadores na 

gestão empresarial. 

Ao longo deste trabalho demonstrou-se a não necessidade de regulamentação expressa 

do inc. XI do artigo 7° da Constituição Federal no tocante a gestão empresarial. Também foi 

feito referência a possibilidade de através de acordo ou convenção coletiva obter-se o 

disciplinamento adequado para que se opere esta participação. 

É neste momento que ganha importância a atuação sindical, que através de um 

processo de negociação, objetivará construir com a empresa ou com a entidade que a 

representa aquela determinada regulamentação necessária. 

Fica difícil pensar em participação dos empregados na gestão empresarial sem que a 

categoria profissional esteja efetivamente representada. Ao mesmo tempo é importante 

afirmar que esta participação no Brasil dificilmente será concedida de forma espontânea pela 

empresa. Isto significa que a atuação sindical acaba sendo imprescindível. 

Não obstante, é importante questionar se a organização sindical brasileira, na forma 

como se encontra disposta na Constituição Federal, em seu artigo 8º, e, na legislação infra-

constitucional, detém condições para entabular tal processo de negociação. Esta afirmativa 

repousa sobre as bases em que está fundamentada a organização sindical brasileira, valendo 

citar a unicidade sindical e a vinculação obrigatória por categoria. 

São duas questões, dentre outras, que merecem maior destaque, por conta que, 

mantidas estas duas bases, fica difícil obter o desenvolvimento das organizações sindicais, 

considerando-se as novas necessidades surgidas a partir do novo modo de produção instalado, 

que resultou em mudanças nas relações de trabalho 

É importante a presença das entidades sindicais representantes, trata-se após criada a 

participação de construir meios que cobrem da empresa um comportamento que permita o 

aperfeiçoamento e a construção de um novo ambiente de trabalho. 

Este novo ambiente pode ser intitulado de “ambiente participativo” onde torna 

possível até mesmo a construção de mecanismos para a solução dos conflitos advindos da 

relação do trabalho, enquanto formas extrajudiciais de soluções dos dissídios trabalhistas. 

Outra questão de grande importância no desenvolvimento desse processo de 

participação diz respeito às formas de se compor os conflitos coletivos, destacando-se a 

autocomposição e a heterocomposição. A primeira é a técnica de solução onde as próprias 

partes se conciliam sem o emprego de violência com o ajuste de vontades; e a segunda forma 

de composição de conflitos é realizada por meio de uma fonte ou de um poder suprapartes, 

pelas partes admitidos, ou imposto pela ordem jurídica. 



89 

 

Segundo, Nascimento a autocomposição nos conflitos coletivos pode ser resolvida da 

seguinte forma 

 

Nos conflitos coletivos desenvolve-se por meio de negociação coletiva, que 
é o procedimento pelo qual os interlocutores sociais, por suas representações 
sindicais ou não sindicais, discutem os seus problemas, visando aprovar um 
documento no qual estarão fixadas as normas, condições de trabalho e 
obrigações que assumem. São, em linhas gerais, de dois tipos: os acordos 
coletivos e as convenções coletivas, previstos na Constituição Federal de 
1988 (arts. 7°, XXVI, VI e XIII e 8°, VI) e na CLT (art. 611).137 
 

Como exemplo da forma autocompositiva pode-se citar os acordos coletivos (CLT, art. 

611, §1º) que são pactuados em nível de empresa, entre esta e o sindicato da categoria, e as 

convenção coletiva de trabalho (CLT, art. 611, caput), que decorre de negociações em nível 

de categoria, das quais resultam, mediante um acordo de interesses, as normas que vigorarão 

por um certo espaço de tempo, disciplinando as relações entre empregados e empregadores. 

Desta forma, os acordos coletivos são aplicáveis na esfera da empresa ou das empresas 

acordantes, enquanto as convenções coletivas projetam-se sobre a categoria econômica, 

constituída de todas as empresas que a integram, e sobre a categoria profissional, na qual se 

incluem todos os trabalhadores dessas empresas. 

Outra forma de composição dos conflitos é a heterocomposição, que pode ser através 

da arbitragem que é a atividade desenvolvida por uma pessoa ou um órgão suprapartes 

destinada a proferir uma decisão que será acatada pelos litigantes e a jurisdição que é o poder 

do Estado de decidir os conflitos trabalhistas. 

Atualmente, uma nova forma de composição de conflitos está em debate no cenário 

jurídico brasileiro são os chamados Contratos Coletivos de Trabalho, que vem a ser um nível 

mais amplo de negociação, nacional ou supracategorial, para permitir a composição de modo 

mais amplo, com um maior número de empresas e de sindicatos, em um espaço geográfico 

muito maior. 

A conciliação dos conflitos também é considerada uma forma autocompositiva, sendo 

muito utilizada nas relações de trabalho, onde se põe um ponto final na disputa de interesses 

por meio da própria deliberação das partes. 

 

                                                           
137 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito processual do trabalho. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 
2008, p.12. 
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Esta forma é a mais indicada para, caso surjam conflitos no tocante à participação dos 

empregados na gestão empresarial, solucionar de forma equilibrada e defendendo o caso 

concreto deste conflito. 

No que tange a matéria a ser tratada pelos acordos e convenções coletivas, a CLT 

(Consolidação das Leis Trabalhistas) dispõe em seu art. 613, inc. V, que os mesmos poderão 

conter cláusulas ajustando condições para a conciliação das divergências surgidas entre as 

partes, assim como a possibilidade de conciliação extrajudicial, desde que haja o aceite dos 

signatários e amparo no ordenamento jurídico. 

No entanto, em se falando de composição de conflitos coletivos no ordenamento 

jurídico brasileiro, pode-se citar que várias são as etapas para se chegar a uma resolução. 

Primeiramente os sindicatos trabalhistas comunicam aos sindicatos patronais ou 

diretamente às empresas as suas reivindicações, iniciando-se um procedimento de negociação 

direta, sem a interferência do Estado. 

Se as partes não chegarem a um consenso, a Delegacia Regional do Trabalho pode 

convocar mesa-redonda, iniciando-se assim, a mediação do Delegado Regional do Trabalho, 

que, como em toda mediação, não terá poderes decisórios, apenas apresentará propostas, 

cabendo as partes aceitarem ou não. 

Embora seja um procedimento ultrapassado, porque remonta à condição do sindicato 

como apêndice do Estado, não é de todo desprezado a possibilidade de incluir enquanto 

proposta de cláusula de Acordo ou Convenção Coletiva a participação dos empregados na 

administração empresarial. 

No caso de não haver a composição através da arbitragem o conflito se transfere para 

os Tribunais do Trabalho, que através de uma sentença normativa, poderá fixar as normas e 

condições de trabalho para a solução dos conflitos. 

No entanto, para se por em prática a questão da participação dos empregados na gestão 

empresarial, o movimento sindical deverá ser mais ativo em suas exigências frente aos 

empregadores, no intuito de se preservar os direitos dos empregados. Resta saber se com a 

estrutura organizacional que se apresentam os entes sindicais no Brasil, os objetivos aqui 

apresentados poderão ser atingidos. 

 

3.4 DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DO MANDADO DE SEGURANAÇA PARA A 
DEFESA DA PARTICIPAÇÃO DOS EMPRGADOS NA GESTÃO EMPRESARIAL  
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Consta do art.8º, inc. III, da Constituição Federal, que ao Sindicato cabe a defesa dos 

direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 

administrativas. O que significa dizer, que ao Sindicato é conferida legitimidade para 

defender os interesses de sua categoria, inclusive através do poder judiciário. 

O Sindicato por sua vez, na defesa destes direitos e interesses pode utilizar-se de 

alguns remédios constitucionais como forma de se atingir a concretização dos direitos dos 

empregados de participar da gestão empresarial via judicial. 

Por outro lado, consta do texto constitucional em seu art.129, inc. III, que são funções 

institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública, 

para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente ou de outros interesses 

difusos em esfera civil. 

Na seara do Direito Trabalhista, resta saber se ao atribuir legitimidade à Procuradoria 

da Justiça do Trabalho para instaurar inquérito civil e propor Ação civil para defender o 

interesse público estaria havendo uma invasão de competência nas atribuições que foram 

concedidas ao Sindicato. 

O inquérito civil pode ser instaurado na Justiça do Trabalho porque o mesmo tem 

finalidade investigatória, podendo a Procuradoria a qualquer tempo diante do conhecimento 

de fatos que comprometam o interesse público realizar a sua instauração. 

No que tange a propositura de ação civil pública na Justiça do Trabalho, está 

condicionada a interesses que não sejam meramente coletivos, que devam transcender os 

limites de uma categoria para se tornar pretensão de toda a sociedade e é neste conceito que a 

legislação pertinente à ação civil pública, art. 129, inc. III da Constituição Federal dispõe que 

‘promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (grifo nosso)’. 

Outro dispositivo que pode ser citado é a lei 7.347, de 24 de junho de 1985, que 

taxativamente disciplina a ação civil pública em seu art.1º, inc I a V 

 

Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejuízo da ação popular, 
as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 
I – ao meio ambiente; 
II – ao consumidor; 
III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico; 
IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo; 
V – por infração da ordem econômica.138 

 

                                                           
138 Lei 7.347, de 24 de junho de 1985. Disponível em: <www.planalto.gov.br> Acesso em:20 mar. 2010. 
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No mesmo sentido a lei complementar n. 75 de 20 de maio de 1993, dispõe sobre o 

Estatuto do Ministério Público da União, declarando no seu art. 83 que ‘compete ao 

Ministério Público do Trabalho o exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos da 

Justiça do Trabalho:.III – promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, 

para defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais 

constitucionalmente garantidos’. 

De acordo com o exposto na lei complementar n.75/93, tem o Ministério Público do 

Trabalho legitimidade para ingressar com ação civil pública na Justiça Trabalho somente 

quando houver ofensa aos direitos sociais já garantidos pelo texto constitucional. 

Desta forma, tem-se que para a defesa dos interesses e direitos coletivos além de estar 

o Sindicato legitimado para ingressar em juízo pleiteando direito de categoria, o Ministério 

Público do Trabalho também tem competência para ingressar com ação civil pública quando 

restar comprovado que a ofensa se deu à direitos sociais constantes da Constituição Federal. 

 

Processo n. 0276/2002 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 8ª REGIÃO 
PROCURADOR: DR. MARCELO BRANDÃO DE MORAIS CUNHA 
RÉU: OSVALDO SALDANHA DE ALMEIDA (FAZENDA 
BANDEIRANTE)  
ADVOGADO: DR. ARNALDO SEVERINO DE OLIVEIRA  
PROCESSO DO TRABALHO AÇÃO CIVIL PÚBLICA REPARAÇÃO 
DE DANO COLETIVO AFRONTA À LEGISLAÇÃO DE HIGIENE, 
MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO TRAB ALHO 
DEGRADANTE - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
CONFIGURAÇÃO CABIMENTO LEGITIMIDADE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO POSSIBILIDADE 
INTERESSES COLETIVOS E DIFUSOS DOS TRABALHADORES - 
OCORRÊNCIA - Inexistindo dúvida razoável sobre o fato de o réu utilizar-
se, abusivamente, de mão de obra obtida de forma ilegal e aviltante, de 
maneira degradante, com base nos Relatórios da Inspeção do Grupo Móvel, 
emitidos pelos Fiscais da DRT, tal ato é suficiente e necessário, por si só, a 
gerar a possibilidade jurídica de concessão de reparação por dano coletivo 
contra o infrator de normas protetivas de higiene, segurança e saúde do 
trabalho. Dizer que tal conduta não gera dano coletivo, impõe chancela 
judicial a todo tipo de desmando e inobservância da legislação trabalhista, 
que põem em risco coletivamente, trabalhadores indefinidamente 
considerados. Os empregadores rurais, que se utilizam de práticas ilícitas, 
dessas natureza e magnitude, devem ser responsabilizados, pecuniariamente, 
com a reparação do dano em questão, em atenção às expressas imposições 
constitucionais, insculpidas nos arts. 1º, III; 4º, II; 5º, III, que, minimamente, 
estabelecem parâmetros, em que se fundam o Estado Brasileiro e as 
Garantias de seus cidadãos. Desse modo, o pedido do autor, tem natureza 
nitidamente coletiva, o que autoriza a atuação do Ministério Público do 
Trabalho, de acordo com sua competência constitucional, podendo ser 
acatado, sem rebuços de natureza legal ou acadêmica, pois a atividade 
produtiva impõe responsabilidade social (art. 1º, IV, da CF/88) e o direito de 
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propriedade tem função de mesma natureza, a ele ligado por substrato 
constitucional, insculpido no art. 5º, XXIII, pois de nada adianta a existência 
de Leis justas, se estas não forem observadas, ainda que por imposição 
coercitiva, punitiva e reparadora, que presente Ação visa compor. 
REPARAÇÃO POR DANO COLETIVO JULGADA PROCEDENTE. 139 
(grifo no original) 

 

Há doutrinadores que mencionam que a concorrente competência para se propor ação 

civil pública só tem multiplicado o número de suas proposições fazendo com o que o objeto 

do referido instituto se iguale aos demais casos de menor relevância. Segundo Nascimento a 

atuação dos membros do Ministério Público tem extravasado consideravelmente os limites 

estabelecidos pela legislação, com pedidos juridicamente impossíveis, agindo sem o 

imprescindível interesse processual, substituindo sem legitimidade entidades de classe, 

ressalte-se que 

 

[...] os sindicatos podem cumprir uma importante função; têm eles poderes, 
conferidos, em nível constitucional, pelo disposto no art. 80, III, da Lei 
Maior, quando declara que cabe ao sindicato a defesa dos direitos e 
interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas. Ora, se preceito constitucional literalmente 
declara que os interesses coletivos e individuais dos trabalhadores e da 
categoria por estes organizada competem ao sindicato, é forçoso reconhecer 
que a esfera de atuação sindical tem pleno amparo no ordenamento jurídico. 
Cumpre aos sindicatos efetivá-la.140 

 

Contudo, tendo em vista, que a dimensão da atuação do Ministério Público através da 

ação civil pública no âmbito da justiça estadual é muito maior do que atuação do Parquet na 

Justiça do Trabalho tem-se que nem toda a matéria trabalhista comporta ação civil pública, 

mas apenas aquelas que tem natureza de interesses coletivos quando infringidos direitos 

sociais. 

Portanto, se a defesa dos direitos coletivos a que se refere a Constituição Federal for 

de interesse de toda a coletividade e não apenas a de um grupo determinado de pessoas, se 

estaria diante de uma função do Ministério Público pela tutela do interesse público que 

decorre dos interesses coletivos gerais; mas se a tutela for de interesse coletivo específico, se 

estaria diante de uma função que diz respeito somente ao Sindicato da categoria, pois aqui não 

há repercussão sobre toda a sociedade, mas um grupo específico de pessoas. 

                                                           
139 Tribunal de Justiça da Bahia. Disponível em: www.trt8.gov.br Acesso em: 18 maio 2010. 
140 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito processual do trabalho. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, 
p.313. 
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A defesa dos direitos dos empregados de participar da gestão empresarial, se trata de 

um direito constitucionalmente garantido, que se enquadra no rol dos direitos fundamentais, 

tendo aplicação imediata, que diz respeito não só aos empregados de um determinado grupo, 

mas a todos os empregados da República Federativa do Brasil, podendo sim ser defendido 

pelos Sindicatos de cada Categoria, mas como se trata de interesse coletivo geral, deve ser 

defendido através de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho para se 

por em prática um direito há muito constituído. 

Outra via para se buscar a defesa dos direitos coletivos e a efetividade dos direitos dos 

empregados é através do Mandado de Segurança Coletivo, que está disciplinado na 

Constituição Federal de 1988 em seu art. 5º, inc. LXIX 

 

Art. 5º (...) 
LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 
LXX – o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) Partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) Organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos 
interesses de seus membros ou associados.141 

 

Como visto, o mandado de segurança pode ser individual ou coletivo, impetrado por 

qualquer pessoa física ou jurídica, assim como pelas organizações sindicais, entidades de 

classe ou associações, contra ato de juiz ou de outra autoridade coatora, devendo ser 

processado em primeiro grau ou em outros níveis jurisdicionais, sendo que, quando ataca ato 

de juiz de primeiro grau, a competência originária para julgá-lo será do Tribunal Regional do 

Trabalho, se o ato é de juiz do Tribunal Regional do Trabalho, ao colegiado deste caberá a 

apreciação e se for interposto contra ato de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, ao 

colegiado deste caberá a sua apreciação.  

Aos legitimados da alínea b, inc. LXX, do art. 5º da Constituição Federal para 

impetrarem mandado de segurança, devem preencher algumas condições, como a liquidez e a 

certeza do direito, cujo conceito é fonte de divergências. Para Meirelles, “direito líquido e 

certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

                                                           
141 BRASIL. Constituição da República Federativa do. 44. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. 
 




